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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
PORTARIA Nº 304/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER 30 (trinta) dias de férias, conforme prevê o artigo 121 da Lei nº 
1807/2018, ao servidor abaixo relacionado:

MAT SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO A USUFRUIR

2972 FABRICIO DE LIMA GOMES 14/05/2025 a 13/05/2026 20/05/2026 a 18/06/2026

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 
20/05/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 26 de maio de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod465711
PORTARIA Nº 305/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º INTERROMPER a pedido, licença prêmio concedida pela portaria nº 257/2026, ao 
servidor Nelson Cassol, matrícula nº 201 a partir de 01 de junho de 2026.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de junho de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 26 de maio de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod465712
PORTARIA Nº 306/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
JUSSARA CHIODI, matrícula nº 1533, nos períodos de 21 a 22 maio e 25 a 28 de maio de 
2026, conforme prevê o artigo 109 da Lei Municipal nº 1807/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 21 de maio de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 26 de maio de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod465756

PORTARIA Nº 307/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ampére PR, o Registro Eletrônico 
de Ponto por meio de identificação biométrica com tecnologia de Reconhecimento Facial, 
destinado ao controle de frequência dos servidores públicos municipais.
Art. 2º- O sistema de Registro Eletrônico de Ponto de Reconhecimento Facial será 
utilizado para controle da jornada de trabalho, assiduidade e pontualidade dos servidores 
municipais, observadas as disposições legais e regulamentares.
Art. 3º- Poderá ser autorizado o Registro Eletrônico de Ponto por meio de Aplicativo Móvel 
aos servidores que exerçam atividades externas permanentes ou transitórias, fora das 
dependências físicas das repartições públicas municipais, quando o deslocamento para 
realização do registro presencial se mostrar incompatível com a natureza das atividades 
desempenhadas ou prejudicial à eficiência do serviço público.
§1º A utilização do registro eletrônico de ponto por aplicativo móvel dependerá de 
autorização prévia do Secretário da Pasta ao qual o servidor estiver vinculado, bem 
como do Setor de Recursos Humanos, observando os mecanismos de autenticação, 
identificação do servidor e demais critérios de controle definidos pela Administração 
Municipal.
Art.4º- Fica revogada a Portaria nº 47/2021.
Art 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 
07 de maio de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 26 de maio de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH	          	          
PREFEITO

Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod465757
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 40/2023, 07 DE MARÇO 
de 2023

ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: WELLINGTON MAZZOCO DO NASCIMENTO, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.172.879/0001-17.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 40/2023, celebrado em 07 
de março de 2023, para acréscimo de valor. Referente a Contratação de profissionais para 
ministrar aulas de bateria, violão.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica alterado o valor global do Contrato nº 40/2023, sendo acrescido o valor de R$ 8.556,48 
(oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme segue:

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 38060–Aula de Musica na 
categoria Bateria, sendo 8 horas 
semanais e 32 horas mensais

hrs 96  41,14  3.949,44

2 38061–Aulas de música na 
categoria Violão, sendo 8h 
semanais e 32 horas mensais

hrs 96  47,99  4.607,04

CLAUSÚLA TERCEIRA–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/PR, 07 de maio de 2026.

_________________________________
WELLINGTON MAZZOCO
DO NASCIMENTO
ADITADA

________________________________
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
ADITANTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 70/2026, DE 21 DE MAIO 
DE 2026

ADITADA; O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79,
ADITANTE: MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ/CPF sob o nº 43.403.587/0001-92.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº70/20266, celebrado em 
21 de maio de 2026, para alteração de profissional. Contratação de empresa através 
do credenciamento Nº 02/2026, para prestação de serviços médicos especializados em 
clínico geral para a prestação de serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterado a CLÁUSULA SEGUNDA: Do Profissional, fica nomeado por meio da 
CREDENCIADA para a execução do serviço, o profissional em Saúde abaixo indicado:
DRA. RAYSSA BITTENCOURT ZAINA
CRM/PR: 64611/PR
Especialidade de: Clínico Geral
CLÁUSULA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que junto produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/PR, 25 de maio de 2026.

MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA
CONTRATADA

DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL

DISNEI LUQUINI
Prefeito Municipal

Contrato nº 73/2026

Pregão Eletrônico nº 20/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: CALL DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.570.780/0001-80.
Valor: R$ 215.400,00 (Duzentos e Quinze Mil e Quatrocentos Reais)
Vigência: Início: 21/05/2026 Término: 21/05/2027
Licitação: Pregão Eletrônico 20/2026
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das 
secretarias municipais.
DOUGLAS POTRICH
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Prefeito
Ampére-Paraná.

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº78/2022, DE 24 DE MAIO 
DE 2022

ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79
ADITADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.982.200/0001-00.
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o contrato 
nº 78/2022, celebrado em 22 de maio de 2022, para acréscimo de vigência do prazo e 
valor assim como reajuste conforme determina a Cláusula do referido Contrato. Referente 
a Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software de Gestão 
de Saúde, compreendendo a migração de dados, implantação do sistema, treinamento 
inicial e treinamento durante a execução do contrato, suporte técnico e manutenção, 
customização.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica renovado por igual o prazo de vigência do presente 
Contrato por mais 12(doze) meses, com início para o 24 de maio de 2026 e término 
previsto para o dia 24 de maio de 2027, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de 
forma unilateral pelo município.
CLÁUSULA TERCEIRO –DO REAJUSTE
Fica reajustado o contrato conforme índice do IPCA/IBGE de 4,14%, passando a ser 
considerado o valor total do contrato R$ 100.279,52 (cem mil e duzentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme segue:

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário atualizado (R$) Valor total (R$)

2 37483–LICENÇA DE 
USO DE SISTEMA WEB, 
manutenção, hospedagem 
em nuvem, atualização e 
suporte técnico remoto de 
Gestão Pública

MÊS 12  5.432,96 65.195,52

3 37484–HORA DE VISITA 
TÉCNICA PÓS SISTEMA, 
Implantado sob demanda e 
não obrigatório de Gestão 
Pública de Saúde.

hrs 100 164,12 16.412,00

4 37485–HORA 
CUSTOMIZAÇÃO PÓS 
SISTEMA, Implantado sob 
demanda e não obrigatório 
de Gestão Pública de 
Saúde.

hrs 100  186,72 18.672,00

CLÁUSULA QUARTA–Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar do Contrato original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias 
de igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/PR, 22 de maio de 2026.

IDS DESENV.DE SOFTWARE E CONS.LTDA
Empresa Contratada

DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

Contrato nº 82/2026

Pregão Eletrônico nº 20/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: RCCS LICITAÇÕES, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.336.388/0001-43.
Valor: R$ 5.520,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Vinte Reais)
Vigência: Início: 21/05/2026 Término: 21/05/2027
Licitação: Pregão Eletrônico 20/2026
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das 
secretarias municipais.
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

Contrato nº 90/2026

Inexigibilidade nº 11/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: DORIGON E ALBA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 48.309.497/0001-50.
Valor: R$ 196.800,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Oitocentos Reais)
Vigência: Início: 26/05/2026 Término: 26/05/2027
Licitação: Inexigibilidade 11/2026
Objeto: Credenciamento de profissional Psicólogo, fonoaudiólogo e Médicos nas 
especialidades de Clínico Geral, Pediatra, Psiquiatra, Cardiologista, Ginecologista 
Obstetra e Neuropediatra, pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade da administração.

DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

Contrato nº 91/2026

Inexigibilidade nº 11/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: CLÍNICA MÉDICA LAZZARI LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 58.178.319/0001-91.
Valor: R$ 196.800,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Oitocentos Reais)
Vigência: Início: 26/05/2026 Término: 26/05/2027
Licitação: Inexigibilidade 11/2026
Objeto: Credenciamento de profissional Psicólogo, fonoaudiólogo e Médicos nas 
especialidades de Clínico Geral, Pediatra, Psiquiatra, Cardiologista, Ginecologista 
Obstetra e Neuropediatra, pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade da administração.
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod465769
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 173/2025, 09 DE ABRIL 
DE 2025

ADITANTE: Prefeitura Municipal de Ampére, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Administração, com sede na Rua Maringá, 279, Centro, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: SGUAREZI INCORPORADORA DE BENS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 
31.933.464/0001-84
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o 173/2025, celebrado em 09 de abril 
de 2025, para acréscimo de vigência do prazo e valor conforme determina a Cláusula 
do referido Contrato. Locação de imóvel para incentivo Industrial, para o pagamento de 
aluguel, conforme previsto na Lei Municipal nº 1384/2011.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica renovado por igual o prazo de vigência do presente Contrato por mais 12(doze) 
meses, com início para o 09 de abril de 2026 e término previsto para o dia 09 de abril 
de 2027, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma unilateral pelo município.
CLÁUSULA TERCEIRO – DO VALOR
Fica renovado o valor do contrato nº175/2025, em mais R$ R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais)
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias 
de igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/Pr, 9 de abril de 2026.

SGUAREZI INCORPORADORA DE BENS LTDA
Empresa Contratada

DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº196 /2023, DE 06 
DE NOVEMBRO DE 2021

ADITANTE: MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
77.817.054/0001-79.
ADITADA: GENTE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
90.180.605/0001-02.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 196/2023, que tem por 
objeto a Contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do 
seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do Município, 
celebrado em 06 de novembro de 2023, para inclusão de cobertura para mais 01 veículo 
conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO ENDOSSO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDOSSO
Fica acrescido ao contrato original o veículo mencionado abaixo, respeitando as 
coberturas e serviços mencionadas no contrato original, conforme segue:

VEÍCULO COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS, 

COM GUINCHO ATÉ 600 KM.

PLACA MARCA/MODELO ANO CHASSI TIPO DE 

COBERTURA

franquia VALOR DO 

PREMIO R$

UBX7B52 OROCH PRO 16 2025/
2025

93Y9SR8G6SJ400285 Total 2.300,00 617,18

CLÁUSULA TERCEIRO – DO VALOR
Fica aditivado o valor do contrato em mais R$ 617,18(seiscentos e dezesete reais e 
dezoito centavos). O pagamento será efetuado em parcela única.
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CLAUSULA QUINTA–JUSTIFICATIVA
O presente termo aditivo é celebrado em atenção ao pedido da Secretaria de 
Administração, sendo que o mesmo está dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) do total do contrato, permitido pela legislação pertinente, lei nº 8.666/93, art 65.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do Contrato 
original, a fim de que juntos produzam um só efeito.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias 
de igual teor, na presença de testemunhas.
Ampére/PR, 25 de maio de 2026.

GENTE SEGURADORA SA
MARCELO WAIS

p/procuração 

 MUNICIPIO DE AMPERE

Douglas Diems Morockoski Potrich Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 228/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE E CONSTRUTORA PERUZZO LTDA – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 65/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 03/2024.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79, com sede na Rua Maringá, n° 279, 
centro, CEP. 85.640-000, em Ampére/PR, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI 
POTRICH, inscrito no CPF sob o nº 058.xxx.xxx-57, domiciliado nesta cidade de Ampére/
PR;
CONTRATADA: CONSTRUTORA PERUZZO LTDA, CNPJ 41.364.774/0001-89, localizada 
na RUA ATENAS, 160, BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, AMPÉRE, PARANÁ, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por NATALINO PERUZZO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 3.067.776-5, inscrito no CPF sob n. º 502.900.109-
34, residente na Rua Atenas, 160, Bairro Nsa Sra das Graças, Ampére, denominada 
CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 228/2024, celebrado 
em 05 de junho de 2024, para prorrogação de prazo de execução, conforme prevê a 
Lei 14.133/2021. Cujo objeto é a Reforma e ampliação do Ginásio Municipal Rondinha 
contendo: Acesso, Escada, Rampa, Hall, Circulação, Copa, Cozinha, Banheiro Masculino, 
Bilheteria, Secretaria, Banheiro Feminino, Arquibancadas, Quadra, Cabines de Imprensa, 
Banheiro, Sala 01, Circulação, Palco, Sala 02, Banheiro, Vestiário 01, Banheiro, 
Lavanderia/Depósito, Vestiário Árbitro, Banheiro, Circulação, Banheiro, Vestiário 02.- 
Convênio nº 349/2024 – SECID.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, fica 
prorrogado o prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo período de 180(cento e oitenta) dias, 
passando a vencer em 27 de setembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial 
não contrárias a este Instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de 
igual teor e validade, diante das testemunhas abaixo.
Ampére/PR, 27 de março de 2026.

CONSTRUTORA PERUZZO LTDA
Contratada

DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

Cod465770
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei n°2235/2024
Servidor: LUCIANO GERMANO 
Matrícula: 2847
Quantidade: 01 (uma) diária.
Valor Total: 387,25 (trezentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos)
Conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA - PR
 Motivo: transporte de pacientes
Data e hora de saída: 26/05/2026 às 04:00
Data e hora de retorno: 27/05/2026 às 05:00
Veiculo: TAU4J15
ELZA CARNIN
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cod465764
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei n°2235/2024
Servidor: Ademar Vit
Matricula: 2140
Quantidade: 02 (duas) diárias.
Valor Total: 774,50 (setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
conforme cronograma abaixo:

Destino/Local: LONDRINA - PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 25/05/2026 às 22:00
Data e hora de retorno: 27/05/2026 às 23:00
Veiculo: TAQ7D93
ELZA CARNIN
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cod465765
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod465698

Cod465699

Cod465730
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Cod465738
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
052/2022
PROCESSO LICITATORIO: 64/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Transportes de 
Passageiros, em viagens municipais, intermunicipais e interestaduais, para atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Barracão/PR.

CONTRATO: Nº 126/2022

CONTRATADA: VALE DO SARANDI TRANSPORTES LTDA
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 18 de maio de 2027.

Cod465704
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025
PROCESSO LICITATORIO: 019/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza exclusivos para área da saúde para utilização 
nas Unidades básicas de saúde e na farmácia municipal e Aquisição EPIs – Equipamentos 
de proteção individual.

CONTRATO: Nº 078/2025

CONTRATADA: DLZ DISTRIBUIDORA LTDA ME
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

CONTRATO: Nº 079/2026

CONTRATADA: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SERGURANÇA LTDA EPP

PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

CONTRATO: Nº 080/2026

CONTRATADA: INOVE LICITAÇÕES LTDA ME
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

CONTRATO: Nº 081/2025

CONTRATADA: MULTIAÇÃO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
- EPP
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

CONTRATO: Nº 082/2025

CONTRATADA: SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

CONTRATO: Nº 083/2025

CONTRATADA: UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAÇÃO LTDA ME 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 20 de maio de 2027, ou enquanto durar o estoque.

Cod465705
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2022
PROCESSO LICITATORIO: 040/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: Prestação de serviços de saúde aos alunos da APAE, mediante repasse de 
recursos AIH - SUS

CONTRATO: Nº 069/2022

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
VALOR: fica acrescido o valor relativo ao presente termo aditivo de R$ 315.000,00 
(trezentos e quinze mil).
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 24 de maio de 2027.

Cod465706
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026
PROCESSO LICITATORIO N° 054/2026
CONTRATO: Nº 088/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: SIDIANE PAZ FONOAUDIOLOGIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultas 
em fonoaudiologia, compreendendo avaliação fonoaudiológica, terapia em fonoaudiologia 
individual e visitas domiciliares quando requisitadas pela equipe de atenção básica, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barracão/PR.
VALOR: R$ 34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Cod465727
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Cod465743
PORTARIA Nº 115/2026

A Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, e considerando no 
uso de suas atribuições legais e, considerando Memorando Interno do Departamento de 
Cultura e Turismo,
RESOLVE:
AUTORIZAR
A Sra. CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS, Portadora da CNH n.º 05117974009, 
Categoria B, Diretora do Departamento de Cultura e Turismo;
Art. 1º–A dirigir/operar veículos do Município, na constância de suas atividades rotineiras 
no exercício de sua função, dentro e fora do território do Município.
Art. 2º–A utilização dos veículos fica restrita a categoria de sua Carteira Nacional de 
Habilitação bem como as demais cominações legais da legislação de trânsito vigente no 
País, especialmente quanto a veículos não considerados de “passeio”.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 25 de maio de 2026.
MARIA ANTONIETA DE ARAÚJO ALMEIDA
PREFEITA MUNICIPAL

Cod465760
EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2026 – Data 27/05/2026

Ref. Pregão 14/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Maria 
Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. Domingos 
Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG n°1445025-
4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): MULTCAST TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA LTDA,  
Sediada na RUA SEBASTIÃO A. S. CALLERO, 0 CS14 - CEP: 86041263 - BAIRRO: 
CHÁCARAS MUSSAHIRO, Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob nº 23.105.078/0001-76
OBJETO(S): Contratação de empresa especializada para a realização de encontros 
educativos formativos destinados à rede municipal e estadual de ensino do Município de 
Coronel Domingos Soares.

VALOR CONTRATUAL: R$ 40.934,27 (Quarenta Mil, Novecentos e Trinta e Quatro Reais 
e Vinte e Sete Centavos), respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
Prazo de execução/entrega: 12 meses
Prazo de vigência: 12 meses. 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

3525 06.004.08.243.0004.6043 950 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Cod465714

Extrato de Edital de Licitação – Pregão 33/2026 - Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário e materiais apropriados a estruturar e qualificar a rede 
municipal de atenção à infância e adolescência.  ABERTURA DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS: às 08:00 do dia 12/06/2026. INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 12/06/2026. LOCAL: “Sistema de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br”. Acesso a integra do edital também 
pelo site http://www.pmcds.pr.gov.br/. Fernanda Roberta da Rosa - Pregoeira.

Cod465717
Extrato de Edital de Licitação – Pregão 34/2026 - Eletrônico

Objeto: Contratação de facilitação de oficinas de artes circenses.  ABERTURA DAS 
PROPOSTAS ELETRÔNICAS: às 08:00 do dia 12/06/2026. INÍCIO DA SESSÃO 
ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 12/06/2026. LOCAL: “Sistema 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br”. Acesso a integra 
do edital também pelo site http://www.pmcds.pr.gov.br/. Fernanda Roberta da Rosa - 
Pregoeira.

Cod465726
PROCESSO N.º 70/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Reconheço, com fundamento no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21, a 
inexigibilidade de licitação para o seguinte objeto:
Contratação de programa de reestruturação da administração tributária municipal.
Fornecedor/Executor: HS TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 18.123.979/0001-50
O fornecimento/execução em tela limita-se a importância de R$ 156.000,00 (Cento e 
Cinquenta e Seis Mil Reais).
Cel. Domingos Soares-PR, 26/05/2026.
__________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal

Cod465729
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão 27/2026
1. A Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, resolve:
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação na modalidade de Pregão n° 27/2026 
referente à:
- Contratação de empresa especializada em engenharia e arquitetura para elaboração de 
projetos executivos utilizando a metodologia BIM.
Vencedor(es):

OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

2 1 Projeto completo de engenharia (estudo 
geológico, sondagem, geométrico 
terraplanagem, drenagem, pavimentação, 
sinalização, ambiental, memoriais, planilhas, 
cronogramas, cálculos, DMTs e ARTs 
quitadas). 

SERV 1,00 10.799,99 10.799,99

TOTAL 10.799,99

POPOVITS BATALHA ENGENHARIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Elaboração dos projetos executivos do 
Parque de Feira, incluindo elétrica, hidráulica, 
reservação de água e prevenção contra 
incêndio, com documentação técnica completa 
e ART. 

SERV 1,00 34.800,00 34.800,00

TOTAL 34.800,00

2. Estando em conformidade com a ata de seção de Pregão 27/2026 datada de 
26/05/2026, a execução dos serviços objeto da presente licitação será de 06 Meses 
conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato.
Centro Administrativo Adão Reis, em 26/05/2026.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.pmcds.pr.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.pmcds.pr.gov.br/


Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3619 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 9 / 051[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

1417595054

_____________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal

Cod465767
TERMO DE APOSTILAMENTO 5 CONTRATO 50/2024-PMCDS

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de supervisão 
técnica no âmbito das ações do Sistema Único de Assistência Social.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG 
n°1445025-4 (SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve modificar 
unilateralmente o Contrato nº 50/2024, decorrente do pregão 21/2024, que se regerá 
pela legislação pertinente, Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 3129 do DIOEMS de 12/06/2024, por parte da contratada, 
conforme protocolado em 26/05/2026, sob nº 363/2026, a modificação da Razão Social 
passando de:
CRISTIANE MARCHESINI TEIXEIRA 01977395988,
para
INSTITUTO NEXUS INTELIGENCIA EM DESENVOLVIMENTO HUMANO E POLITICAS 
PUBLICAS LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 14.133/21, decorrendo daí sua 
eficácia plena.
Cel. Domingos Soares-PR, 26/05/2026.
________________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod465779
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 19/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 64/2026

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICO, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente à 
contratação do Show Artístico da banda “Show de Cristal” para animação das festividades 
em alusão a festa julina no dia 18 de julho de 2026 no Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná, de acordo com a solicitação do Departamento competente e proposta 
da contratada em anexo.
CONTRATADA: 23.023.775 MAURY ANTONIO TONKELSKI
CNPJ: 23.023.775/0001-88
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 120 (cento e vinte) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 26 de maio de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod465740
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 15/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 51/2026

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2026
RATIFICO, nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, processo 
esse oriundo do Chamamento Público nº 02/2026, referente à aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor familiar rural para alimentação 
escolar do Município de Nova Esperança do Sudoeste–PR, de acordo com a solicitação 
do Departamento competente e orçamentos em anexo.

NOME DO 
FORNECEDOR

CPF CAF Nº ITENS VALOR TOTAL (R$)

ELIANE DA ROCHA 077.437.129-31 PR012202401001127557CAF 8, 9, 17, 
25, 26

58.920,00

JOSE FERNANDO 
DALAVALE

431.623.399-87 PR03202401001314017CAF 6, 30 13.907,50

FRANQUI ADRIANO 
KLEM

062.901.429-92 PR03202401001326895CAF 18, 23, 24 24.069,00

CLAIR ALVES DE 
SIQUEIRA

056.455.959-80 PR04202501003414867CAF 2, 4, 6, 10, 
14, 16, 19, 
21, 27, 28, 31

20.856,58

CARLA EDNEIDE 
MATOS

072.270.909-90 PR04202401001348383CAF 1, 2, 6, 14, 
19, 21, 27, 28

12.334,08

VANILDE NICOLETTI 
HILLESHAIN

091.789.239-99 PR02202401001204432CAF 8, 12, 17, 20 35.757,50

REGIANE RIBEIRO 
DIAS

072.464.759-74 PR12202301001050960CAF 3, 6, 10, 12, 
21, 22, 23, 
24, 29, 30 

52.541,84

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 26 de maio de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod465741
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº. 05/PMP/2026 – Celebrado entre o Município de Palmas e a

Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmas - APAE.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a celebração de parceria com dispensa de

Chamamento Público pra repasse de recursos na modalidade do Edital FMDI – Fundo Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmas,

classificada como custeio e repassado por tempo determinado, em conta específica apresentada pela

entidade para execução do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência, Idosas e

seus cuidadores idosos com maior limitação. 

RECURSOS: Valor da Concedente de 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais), à conta de

dotação  orçamentária.  Devendo  informar  bimestralmente  a  execução  da  despesa,  informações  de

rendimentos  da  aplicação  financeira,  saldo  bancário,  bem  como  outras  informações  que  forem

necessárias para alimentação do Sistema Integrado de Transferências – SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

VIGÊNCIA: O  presente  Termo  de  Colaboração  terá  vigência,  até  30/11/2026,  acrescidos  de  30

(trinta) dias, para prestação de contas.

DATA: 19/05/2026

 DANIEL RICARDO LANGARO                                  CARLA REGINA WINGERT DE MORAES
                        Prefeito                                                                                     Presidente
     PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS                                                 APAE

Página 10 de 13

CARLA REGINA 

WINGERT DE 

MORAES:4823762

0020

Assinado de forma digital 

por CARLA REGINA 
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Cod465715
ERRATA

                                                                                                                  
O Município de Palmas promove a correção de erro formal do SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n°
178/2025,  referente  ao  Processo  nº  13/2025,  Concorrência  para  Obras  e  Serviços  de  Engenharia  nº
3/2025,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  PALMAS/PR  e  BLUFIRE  ENGENHARIA  DE  PREVENÇÃO  E
COMBATE A INCÊNDIO LTDA., cuja publicação foi veiculada no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste
do Paraná – DIOEMS, no dia 25 de maio de 2026, na forma que segue.

Onde se lê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado do prazo de vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de
seu vencimento, ou seja, até 09/09/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica prorrogado do prazo de execução contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de
seu vencimento, ou seja, até 02/07/2027.

Leia-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses a contar da data de seu
vencimento, ou seja, até 09/09/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica prorrogado do  prazo de execução contratual por mais 12 (doze) meses a contar da data de seu
vencimento, ou seja, até 02/07/2027.

Palmas, 25 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE PALMAS
Daniel Ricardo Langaro – Prefeito

Cod465713
PORTARIA Nº 22.721

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTOR/FISCAL do 
Contrato nº 112/2026 – INSTITUTO SANTA PELIZZARI, oriundo do Processo Licitatório nº 
86/2026 – I.L n° 54/2026, revogando eventuais disposições em contrário:

Secretaria Fiscalizador/Gestor Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de Saúde Fiscal Técnico Francisco Coelho Lima Filho 1140/0 – 1

Secretaria Municipal de Saúde Fiscal Administrativo Michele Barbosa Olivetto Ferreira 3203991

Secretaria Municipal de Saúde Gestor
Paula Mariane Langaro Mationni

3203886

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 26 de maio de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PORTARIA Nº 22.722

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTORES/
FISCAIS dos Contratos nº 205/2026 – Beatriz Sulzbach Cornelius Ltda; 206/2026 – D S J 
Confecções Ltda e 207/2026 – Scan Life Comercial Ltda, oriundos do Processo Licitatório 
nº 18/2026 – Pregão Eletrônico n° 03/2026 (Aquisição de itens de enxoval infantil), 
revogando eventuais disposições em contrário:

Secretaria Fiscalizador/Gestor Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura
Fiscal Técnico Ritania Martini Weiss 3203830

Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura
Fiscal Administrativo Ritania Martini Weiss 3203830

Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura
Gestor Mário Sérgio Gonçalves de Camargo 3206224

Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Fiscal Técnico Eliane Maria de Goes Alves 3208313

Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Fiscal Administrativo Eliane Maria de Goes Alves 3208313

Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Gestor Rubiana Cristine Matoso Terencio 3204030

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 26 de maio de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod465745
PORTARIA Nº 22.723

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – O servidor abaixo relacionado, para responder como FISCAL TÉCNICO do 
Contrato nº 279/2022 – AS SONDAGENS LTDA, oriundo do Processo Licitatório nº 
145/2022 (Contratação de serviços de Engenharia para execução de serviços de 
Geotécnia–Sondagem SPT), revogando eventuais disposições em contrário:

Secretaria Fiscalizador Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo e 

Trânsito

Fiscal Técnico ANTONIO CRISTIANO LARA SAMPAIO 3205175

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 26 de maio de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod465747
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Data da Assinatura do Termo: 22 de maio de 2026.
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, inscrito(a) no CNPJ 
nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, neste ato 
representado(a) pelo Prefeito Daniel Ricardo Langaro.
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DOADOR: VILLIANI FERREIRA DE ALMEIDA, Doc. de Identidade nº 9.815.001-3/
SSPPR, inscrita no CPF sob o nº 053.698.129-93.
Objeto – O objeto do presente Termo consiste na doação, sem encargos, pelo DOADOR, 
de projeto técnico para a reforma do Estádio Municipal Doutor José Ferreira de Almeida.
Valor – Atribui-se o valor do objeto/prestação de serviços doados ao Município o valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Foro – Comarca de Palmas, Estado do Paraná.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 25 de maio de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod465703
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
DECRETO Nº 073/2026

SÚMULA: Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Artigo 70, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 04 
(quinta-feira) e 05 (sexta-feira) de junho de 2026, em razão das comemorações de Corpus 
Christi.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 25 DE MAIO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod465720
DECRETO Nº 074/2026

Súmula: Institui o Comitê Gestor e a Equipe Técnica de Apoio para condução dos trabalhos 
de elaboração, acompanhamento e organização do novo Plano Municipal de Educação de 
Pranchita/PR, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos técnicos, administrativos 
e participativos para elaboração do novo Plano Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a importância da participação dos diversos segmentos da comunidade 
escolar, dos conselhos municipais, dos órgãos públicos e da sociedade civil no processo 
de construção do Plano Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do planejamento educacional municipal 
em consonância com as diretrizes nacionais, estaduais e municipais de educação;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1106/2015, que aprovou o Plano 
Municipal de Educação de Pranchita/PR;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do novo Plano Municipal de Educação de Pranchita/
PR, com a finalidade de coordenar, acompanhar, validar e articular os trabalhos necessários 
à elaboração, discussão e organização do novo Plano Municipal de Educação.
Parágrafo único. O Comitê Gestor atuará como instância coordenadora do processo, 
garantindo a participação dos segmentos educacionais, dos órgãos públicos, dos 
conselhos municipais e da sociedade civil.
Art. 2º Compete ao Comitê Gestor:
I–coordenar o processo de elaboração do novo Plano Municipal de Educação;
II–acompanhar e validar as etapas de diagnóstico, discussão, sistematização e 
consolidação do documento-base;
III–promover reuniões, debates, consultas públicas, audiências ou outras formas de 
participação social, quando necessárias;
IV–articular-se com os diversos segmentos educacionais e sociais para garantir a 
participação democrática no processo;
V–analisar e validar os documentos produzidos pela Equipe Técnica de Apoio;
VI–acompanhar a sistematização das contribuições recebidas durante o processo de 
discussão do Plano;
VII–encaminhar a versão final do documento à Secretaria Municipal de Educação para as 
providências administrativas cabíveis.
Art. 3º O Comitê Gestor será presidido por Ana Claudia Canzi Duran.
Art. 4º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes representantes:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Tatiana Adiles Tartaro;
b) Claodirene Fatima Cagol Gotardi;
c) Salete Carniel;
d) Elen Carmem Pezzini;
e) Lauridane Costacurta Scandolara.
II–Representantes Conselho Municipal de Educação:
a) Carin Beatriz Ohse;
b) Leila Mara Cagol.
III – Representantes do Fórum Municipal de Educação:
Jane Regina Poletto;
Diandra Barili;
Barbara Juliana Zílio;
Maicon Douglas Ramão.
Art. 5º Fica instituída a Equipe Técnica de Apoio, vinculada ao Comitê Gestor, responsável 
pela execução das atividades técnicas necessárias à elaboração do novo Plano Municipal 
de Educação.
Art. 6º A Equipe Técnica de Apoio será composta pelas seguintes servidoras:
I–Tatiana Adiles Tartaro;
II -Claodirene Fatima Cagol Gotardi;
III -Salete Carniel.
Art. 7º Compete à Equipe Técnica de Apoio:
I–realizar o levantamento de dados e informações sobre a realidade educacional do 
Município;
II–organizar o diagnóstico da educação municipal, considerando as etapas, modalidades, 
indicadores, matrículas, infraestrutura, profissionais, demandas e demais informações 
relevantes;

III–sistematizar informações referentes ao cumprimento das metas e estratégias do Plano 
Municipal de Educação vigente;
IV–elaborar proposta de documento-base do novo Plano Municipal de Educação;
V–propor metas, estratégias e indicadores para o novo Plano Municipal de Educação;
VI–organizar documentos, relatórios, atas, registros e demais materiais necessários ao 
processo;
VII–prestar apoio técnico ao Comitê Gestor nas reuniões, debates, consultas públicas e 
demais atividades;
VIII–consolidar as contribuições recebidas durante o processo de discussão do Plano;
IX–realizar outros atos técnicos necessários à elaboração do novo Plano Municipal de 
Educação.
Art. 8º O Comitê Gestor e a Equipe Técnica de Apoio poderão solicitar informações, 
documentos e apoio técnico de órgãos municipais, escolas, conselhos, instituições 
públicas, entidades representativas e demais segmentos da sociedade civil.
Art. 9º As atividades dos membros do Comitê Gestor e da Equipe Técnica de Apoio serão 
consideradas de relevante interesse público, não sendo remuneradas.
Art. 10 A Secretaria Municipal de Educação prestará o apoio administrativo necessário ao 
funcionamento do Comitê Gestor e da Equipe Técnica de Apoio.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especificamente o Decreto nº 070/2026, de 19 de maio de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pranchita, em 25 de maio de 2026.
____________________________________
Ronimar Eleandro Sartor
Prefeito

Cod465728
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 138/2024.

CONTRATANTE: Município de Pranchita – CNPJ Nº 78.113.834/0001-09
CONTRATADO: OCEANO CONSTRUCOES LTDA.
CNPJ N° 21.267.886/0001-04.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ.
ORIGEM: Concorrência n° 02/2024.
OBJETO DO ADTIVO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Inalterado
Pranchita, 22 de maio de 2026. 
Ronimar Eleandro Sartor
Prefeito Municipal

Cod465709
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

94.576.135,00 118.892.709,52 13,65 26,5416.228.484,51 31.551.826,65 87.340.882,87RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

94.548.935,00 94.827.582,39 15,93 31,6915.110.544,85 30.053.560,00 64.774.022,39      RECEITAS CORRENTES

12.845.940,00 12.845.940,00 17,89 29,662.298.466,28 3.809.858,05 9.036.081,95            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

11.617.410,00 11.617.410,00 17,97 29,272.087.383,35 3.400.553,14 8.216.856,86                  IMPOSTOS

1.228.530,00 1.228.530,00 17,18 33,32211.082,93 409.304,91 819.225,09                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.064.590,00 1.064.590,00 21,26 36,09226.338,10 384.243,59 680.346,41            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.064.590,00 1.064.590,00 21,26 36,09226.338,10 384.243,59 680.346,41                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

5.830.830,00 5.844.215,72 10,05 19,01587.261,70 1.111.001,70 4.733.214,02            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

5.830.830,00 5.844.215,72 10,05 19,01587.261,70 1.111.001,70 4.733.214,02                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

74.562.575,00 74.827.836,67 15,89 32,8611.893.434,61 24.589.484,44 50.238.352,23            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

32.127.585,00 32.272.625,63 15,49 32,974.999.669,58 10.639.661,34 21.632.964,29                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

29.212.440,00 29.318.551,74 16,52 32,904.844.858,10 9.645.686,97 19.672.864,77                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

13.222.550,00 13.236.659,30 15,48 32,522.048.906,93 4.304.136,13 8.932.523,17                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

245.000,00 245.000,00 42,88 64,89105.044,16 158.972,22 86.027,78            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00293,47 541,93 (541,93)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

95.740,00 95.740,00 72,12 109,7469.048,85 105.069,66 (9.329,66)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

149.260,00 149.260,00 23,92 35,7535.701,84 53.360,63 95.899,37                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

27.200,00 24.065.127,13 4,65 6,231.117.939,66 1.498.266,65 22.566.860,48      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00125.939,66 272.084,12 (272.084,12)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00125.939,66 272.084,12 (272.084,12)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

27.200,00 27.200,00 0,00 0,000,00 0,00 27.200,00            ALIENAÇÃO DE BENS

18.000,00 18.000,00 0,00 0,000,00 0,00 18.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

9.200,00 9.200,00 0,00 0,000,00 0,00 9.200,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
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0,00 2.952.873,71 0,00 7,930,00 234.182,53 2.718.691,18                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 16.586.120,50 5,98 5,98992.000,00 992.000,00 15.594.120,50                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

11.617.410,00 3.400.553,141 - RECEITA DE IMPOSTOS

3.340.750,00 813.913,151.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

2.246.750,00 340.654,981.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.837.060,00 1.157.594,741.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

3.192.850,00 1.088.390,271.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

66.905.268,75 20.617.882,372 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

30.314.475,00 9.249.764,672.1 - Cota-parte FPM

26.560.275,00 9.249.764,672.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.754.200,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

25.395.168,75 9.149.536,172.2 - Cota-parte ICMS

140.043,75 123.180,162.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

705.731,25 9.956,682.4 - Cota-parte ITR

10.349.850,00 2.085.444,692.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

78.522.678,75 24.018.435,513 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

12.630.213,75 4.123.576,474 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

7.000.455,94 1.881.032,405 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

13.220.950,00 4.695.056,656 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

13.220.950,00 4.328.963,406.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

13.220.950,00 4.285.346,846.1.1 - Principal

0,00 43.616,566.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 366.093,256.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 366.093,256.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

590.736,25 161.770,377 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

318.927,638 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

318.927,638.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

5.013.984,289 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

13.566.170,12 4.319.397,22 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.319.397,22 4.319.397,22

9.254.665,00 2.844.916,39 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.844.916,39 2.844.916,39

2.645.865,00 889.774,59 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 889.774,59 889.774,59

6.608.800,00 1.955.141,80 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.955.141,80 1.955.141,80

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

4.311.505,12 1.474.480,83 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 1.474.480,83 1.474.480,83

1.375.085,00 713.769,47 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 713.769,47 713.769,47

2.536.420,12 760.711,36 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 760.711,36 760.711,36

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

400.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

4.047.368,05 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

4.047.368,05 4.047.368,05 0,00

4.047.368,05 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

4.047.368,05 4.047.368,05 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

2.844.916,39 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.844.916,39 2.844.916,39 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

3.030.274,38 65,7215 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.844.916,39 2.844.916,39

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

469.505,66 13,8018 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

647.688,60 647.688,60 178.182,94

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

1.208.509,87 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 318.927,63 265.609,02 73.180,95

1.143.480,61 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

318.046,72 244.865,77 73.180,95

65.029,25 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

880,91 20.743,25 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

13.415.636,31 1.583.147,72 96.486,2820 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.959.548,65 1.863.062,37
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

359.891,23 0,00 0,0020.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

12.983.745,08 1.567.539,11 96.486,2820.2 - Ensino Fundamental 1.943.940,04 1.847.453,76

5.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

67.000,00 15.608,61 0,0020.4 - Educação Especial 15.608,61 15.608,61

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

26.509.806,43 5.614.907,16 96.486,2821 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.991.308,09 5.894.821,81

4.380.841,23 1.603.544,06 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.603.544,06 1.603.544,06

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

22.128.965,20 4.011.363,10 96.486,2821.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.387.764,03 4.291.277,75

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.863.062,3722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

4.123.576,4723 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

178.182,9424 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

73.180,9525 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

469,4027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

5.734.805,5628 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

23,8829 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.734.805,566.004.608,88

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

637.601,05 20.331,74 44.400,8130 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 377.323,07 572.868,50

244.265,50 469,40 44.400,8130.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

128.295,30 199.395,29

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

393.335,55 19.862,34 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

249.027,77 373.473,21

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.442.010,00 563.661,3031 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.242.740,00 478.344,4731.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

846.820,00 330.814,5531.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

298.870,00 113.680,7131.1.3 - PNAE

97.050,00 32.167,3831.1.4 - PNATE

0,00 1.681,8331.1.5 - Outras Transferências do FNDE

199.270,00 64.901,1531.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

0,00 20.415,6831.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.754.280,79 798.706,41 45.819,2532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

993.647,33 947.828,08

60.000,00 52.514,77 9.383,2232.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 61.897,99 52.514,77

1.694.280,79 746.191,64 36.436,0332.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 931.749,34 895.313,31

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

28.736.087,22 6.701.251,35 142.305,5333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 7.272.593,20 7.130.287,67

28.400.584,02 6.701.251,35 123.619,2933.1 -   Despesas Correntes 7.252.250,96 7.128.631,67

18.887.742,71 5.002.030,83 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 5.002.030,83 5.002.030,83

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

400.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

9.112.841,31 1.699.220,52 123.619,2933.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.250.220,13 2.126.600,84

335.503,20 0,00 18.686,2433.2 - Despesas de Capital 20.342,24 1.656,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

335.503,20 0,00 18.686,2433.2.2 - Outras Despesas de Capital 20.342,24 1.656,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

121.769,4134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 712.263,18

330.814,5535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 4.720.835,71

241.718,2236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 4.692.870,43

210.865,7437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 740.228,46

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

210.865,7440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 740.228,46

Entidades:
Município de São João

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/05/2026 13:13

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

11.617.410,00 11.617.410,00 3.400.553,14 29,27 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

3.340.750,00 3.340.750,00 813.913,15 24,36   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

2.246.750,00 2.246.750,00 340.654,98 15,16   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.837.060,00 2.837.060,00 1.157.594,74 40,80   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.192.850,00 3.192.850,00 1.088.390,27 34,09   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

63.151.068,75 63.151.068,75 20.617.882,37 32,65 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

26.560.275,00 26.560.275,00 9.249.764,67 34,83   Cota-Parte FPM

705.731,25 705.731,25 9.956,68 1,41   Cota-Parte ITR

10.349.850,00 10.349.850,00 2.085.444,69 20,15   Cota-Parte IPVA

25.395.168,75 25.395.168,75 9.149.536,17 36,03   Cota-Parte ICMS

140.043,75 140.043,75 123.180,16 87,96   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

74.768.478,75 74.768.478,75 24.018.435,51 32,12 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 19.362.345, 19.826.182, 6.713.027,99 33,86 6.664.811,01 33,62 5.723.752,67 28,87
   Despesas Correntes 19.262.484, 19.505.211, 6.701.894,50 34,36 6.659.818,41 34,14 5.720.138,95 29,33
   Despesas de Capital 99.860,51 320.970,60 11.133,49 3,47 4.992,60 1,56 3.613,72 1,13
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 780.100,00 964.856,42 232.500,69 24,10 232.500,69 24,10 228.167,80 23,65
   Despesas Correntes 746.400,00 931.156,42 232.500,69 24,97 232.500,69 24,97 228.167,80 24,50
   Despesas de Capital 33.700,00 33.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 20.142.445, 20.791.038, 6.945.528,68 33,41 6.897.311,70 33,17 5.951.920,47 28,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

6.945.528,68 6.897.311,70 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.951.920,47

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

6.945.528,68 6.897.311,70 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.951.920,47

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.602.765,33

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

3.342.763,35 3.294.546,37 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 2.349.155,14

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

28,92 28,72 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2026 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2026 3.602.765,3 6.945.528,6 0,003.342.763,3 0,00 0,00 0,00 460,000,00 3.342.763,3

TOTAL DOS VALORES A COMPENSAR ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a compensar (XXIV) 0,00 460,00 -460,00460,00 460,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.294.580,00 3.468.793,14 1.132.447,23 32,65 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.035.770,00 3.178.871,40 1.011.356,26 31,81   Proveniente da União

258.810,00 289.921,74 121.090,97 41,77   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 89.919,22 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.294.580,00 3.468.793,14 1.222.366,45 35,24 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.821.050,0 4.761.548,1 1.052.704,24 22,11 1.052.704,24 22,11 1.051.918,08 22,09
   Despesas Correntes 2.816.050,0 3.272.980,3 1.051.984,24 32,14 1.051.984,24 32,14 1.051.198,08 32,12
   Despesas de Capital 5.000,00 1.488.567,8 720,00 0,05 720,00 0,05 720,00 0,05
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 163.101,40 17.478,94 10,72 17.478,94 10,72 11.182,34 6,86

   Despesas Correntes 20.000,00 163.101,40 17.478,94 10,72 17.478,94 10,72 11.182,34 6,86
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 410.530,00 488.285,02 55.129,23 11,29 55.129,23 11,29 55.063,93 11,28
   Despesas Correntes 405.530,00 425.530,00 55.129,23 12,96 55.129,23 12,96 55.063,93 12,94
   Despesas de Capital 5.000,00 62.755,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 45.000,00 46.863,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 45.000,00 46.863,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.296.580,0 5.459.798,1 1.125.312,41 20,61 1.125.312,41 20,61 1.118.164,35 20,48
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

94.576.135,00

31.551.826,65
0,00

18.397.297,20
94.576.135,00
42.713.871,72

137.290.006,72
34.563.372,11
30.383.749,25

1.168.077,40

118.892.709,52

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 34.563.372,11

30.383.749,25Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
87.431.707,16

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.097.001,31) 3.470.791,19
3.854.553,62

(166,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 14.843.359,82

0,00
13.260.928,82

0,00
1.582.431,00 1.526.074,35

0,00

1.417.955,41
0,00

2.944.029,76

18.938,94
0,00

5.749.185,10
0,00

5.768.124,04

37.417,71
0,00

6.093.788,31
0,00

6.131.206,02

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.844.916,39
5.734.805,56

65,72
23,88

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 272.084,12 (272.084,12)

35.657.100,177.232.029,06Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

24.583.383,78Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

86.661.707,16Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 85.870.071,16

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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Cod465749

DECRETO Nº 3.489, DE 26 DE MAIO DE 2026.

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 2.156, de 20 de maio de 
2026.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental – CMSBA, deste Município de São João, Estado do Paraná, para mandato de 
02 (dois) anos, os seguintes membros:
I–Representante da Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: GABRIEL HENRIQUE 
LEMOS, membro titular e KATIA CRISTINA DALPIVA HARTMANN, membro suplente;
II–Representante da Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de Vigilância Sanitária: 
CAMILA FIORI PILGER, membro titular e CLAUDIA ROSSINI, membro suplente;
III–Representante dos engenheiros e arquitetos: LUIZ FERNANDO C. MEGIOLARO, 
membro titular e CELIO ROBERTO FARIAS, membro suplente;
IV–Representante da Associação Comercial e Empresarial: DIEGO RAFAEL PAGNUSSAT 
e TIAGO ROBERTO WIESENHUTTER, membro suplente.
V – Representante da Secretária Municipal de Administração e Finanças: JANAÍNA 
CRISTINA CAIMI, membro titular e YEDA MAEVE WEBER, membro suplente
VI–Representante da SANEPAR: JOÃO CARLOS MARTINELLO, membro titular e 
MAURO ANTÔNIO WARTHA, membro suplente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 
nº 3.444, de 02 de fevereiro de 2026.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod465766
PORTARIA Nº 002–SME, DE 25 DE MAIO DE 2026

Designa os membros da Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-
Raciais (ERER) no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de São 
João e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela 
Lei Municipal nº 1.996/2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de 
São João, e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.481, de 04 de maio de 2026, que 
cria o sistema e regulamenta as ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais no 
Sistema Público Municipal de Ensino de São João;
CONSIDERANDO que o art. 2º do referido Decreto determina que a Secretaria Municipal 
de Educação disponha de Comissão responsável pelas ações voltadas à Educação das 
Relações Étnico-Raciais (ERER);
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002-SME/2026, que regulamenta 
a Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino de São João;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar organização técnica, pedagógica e 
administrativa para implementação das políticas de promoção da igualdade étnico-racial 
no âmbito da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, monitoramento e articulação 
das ações relacionadas à Educação das Relações Étnico-Raciais, nos termos das Leis 
Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão 
Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais (ERER), vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de São João:
I — Lucimara Alexandra de Fraga, representante da Secretaria Municipal de Educação;
II — Raquel Eliane Fungueto, representante da Coordenação Pedagógica;
III — Patrícia Aparecida Fernandes, representante da Educação Infantil;
IV — Analdia Bonfin, representante do Ensino Fundamental;
V — Verônica Aparecida da Silva Rizzardi, representante da Educação Especial;
VI — Fabiana Willenborg, representante dos profissionais da educação;
VII — Edineia da Silva Ramos, representante da documentação escolar e acompanhamento 
do Censo Escolar;
VIII — Delair Rodrigues, representante da comunidade escolar;
§ 1º A coordenação da Comissão será exercida pelo(a) membro(a) designado(a) no inciso 
I deste artigo.
§ 2º Caberá ao(à) Coordenador(a) da Comissão:
I — organizar e coordenar os trabalhos;
II — convocar reuniões;
III — acompanhar a execução das ações previstas no Decreto Municipal nº 3.481/2026; 
IV — articular-se com as unidades escolares e demais órgãos envolvidos; 
V — encaminhar relatórios e recomendações à Secretaria Municipal de Educação.
§ 3º Eventuais substituições de membros poderão ser realizadas mediante nova Portaria.
Art. 2º Compete à Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais 
(ERER):
I — acompanhar a implementação das políticas de Educação para as Relações Étnico-
Raciais no âmbito da Rede Municipal de Ensino;
II — propor ações pedagógicas, formativas e institucionais voltadas ao enfrentamento do 
racismo e à promoção da equidade racial;
III — apoiar as unidades escolares na inserção da temática étnico-racial nos Projetos 
Político-Pedagógicos (PPP), currículos, planos de ensino e práticas pedagógicas;
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IV — colaborar na elaboração e implementação de materiais orientadores sobre a 
temática;
V — acompanhar ações de formação continuada dos profissionais da educação;
VI — monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pelas unidades escolares relacionadas 
à Educação para as Relações Étnico-Raciais;
VII — auxiliar na construção de mecanismos de acompanhamento, fiscalização e registro 
das ações previstas no Decreto Municipal nº 3.481/2026;
VIII — promover articulação intersetorial e institucional para fortalecimento das políticas 
de promoção da igualdade racial;
IX — elaborar relatórios periódicos das ações desenvolvidas.
Art. 3º Os membros da Comissão exercerão suas atribuições sem prejuízo das funções 
inerentes aos respectivos cargos.
Art. 4º As atividades desenvolvidas pela Comissão serão consideradas de relevante 
interesse público e educacional.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação assegurará à Comissão condições 
administrativas, técnicos e materiais necessários ao desempenho de suas atribuições.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Educação de São João–PR, 25 de maio de 2026.
TÂNIA APARECIDA HUPPES–Secretária Municipal de Educação

Cod465701
PORTARIA Nº 7.391, DE 26 DE MAIO DE 2026

Instaura Processo Administrativo Sancionador em face da empresa Tributarie Eficiência 
Fiscal LTDA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
Considerando os fatos e documentos constantes no Memorando nº 1.616/2025, instaurado 
para apuração de possíveis irregularidades relacionadas à execução da Inexigibilidade de 
Licitação nº 026/2025;
Considerando o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal nos autos 
do Memorando nº 1.616/2025, o qual apontou indícios de inexecução contratual, dano ao 
erário e necessidade de apuração de eventual responsabilidade contratual da empresa 
Tributarie Eficiência Fiscal LTDA;
Considerando a necessidade de observância do contraditório e da ampla defesa, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Sancionador em face da empresa 
TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.468.681/0001-33, 
para apuração de possíveis infrações relacionadas à execução contratual decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 026/2025.
Art. 2º O processo administrativo destina-se à apuração de eventual inexecução 
contratual, danos ao erário e demais responsabilidades administrativas decorrentes dos 
fatos constantes nos autos.
Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Processante:
I – Leandro Richeski – CPF nº 065.xxx.xxx-10;
II – Daniela Carise Chioquetta – CPF nº 093.xxx.xxx-52;
III – Regiane Marcia Dierings – CPF nº 026.xxx.xxx-00.
Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida por Leandro Richeski.
Art. 4º A Comissão deverá promover os atos necessários à instrução processual, 
assegurando à empresa o contraditório e a ampla defesa.
Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 dias, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. - São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA - Prefeito Municipal

Cod465733
PORTARIA CMDCA Nº 005 DE 26 DE MAIO DE 2026 

Prorroga o prazo da sindicância administrativa instaurada pela portaria nº 003/2026 – 
CMDCA.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.899/2020,
CONSIDERANDO a Portaria nº 003/2026 – CMDCA, que instaurou Sindicância 
Administrativa;
CONSIDERANDO a Portaria nº 004/2026 – CMDCA, que prorrogou o prazo da sindicância 
administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos de apuração, em razão 
da complexidade dos fatos investigados;
CONSIDERANDO o volume de documentos e informações que ainda demandam análise 
pela Comissão Sindicante;
CONSIDERANDO que o prazo anteriormente concedido se mostrou insuficiente para 
a adequada conclusão dos trabalhos, garantindo-se a ampla apuração dos fatos e a 
segurança jurídica do procedimento
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, em caráter excepcional, por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão da Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria nº 003/2026 – CMDCA.
Art. 3º Permanecem válidas e inalteradas as demais disposições constantes na Portaria 
nº 003/2026 e 004/2026 – CMDCA.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

São João, 26 de maio de 2026.
TÂNIA APARECIDA HUPPES-Presidente do CMDCA

Cod465752
PORTARIA Nº 7.392, DE 26 DE MAIO DE 2026

Designa Secretaria responsável pela gestão administrativa da Capela Mortuária Municipal 
do Distrito de Dois Irmãos.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 
Urbanos como responsável pela gestão administrativa da Capela Mortuária Municipal do 
Distrito de Dois Irmãos.
Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos Urbanos:
I – adotar as providências necessárias ao funcionamento e conservação do espaço;
II – coordenar a organização administrativa da utilização do imóvel;
III – definir procedimentos complementares necessários à operacionalização e utilização 
do espaço;
IV – acompanhar e fiscalizar a correta utilização do equipamento público municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. - São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA - Prefeito Municipal

Cod465771
PORTARIA Nº 7.393, DE 26 DE MAIO DE 2026

Designa unidade administrativa responsável pela operacionalização da Capela Mortuária 
Municipal do Distrito de Dois Irmãos.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Departamento de Urbanismo – Setor de Cemitério como unidade 
administrativa responsável pela operacionalização da Capela Mortuária Municipal do 
Distrito de Dois Irmãos.
Art. 2º Compete ao Departamento de Urbanismo – Setor de Cemitério:
I – autorizar a utilização do espaço;
II – controlar o acesso ao imóvel e às chaves do espaço;
III – orientar os usuários quanto às condições de utilização;
IV – comunicar à Secretaria competente eventuais ocorrências relacionadas ao uso do 
espaço;
V – zelar pela correta utilização do equipamento público municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. - São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA - Prefeito Municipal

Cod465773
PORTARIA Nº 7.394, DE 26 DE MAIO DE 2026

Regulamenta a utilização da Capela Mortuária Municipal do Distrito de Dois Irmãos.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º A Capela Mortuária Municipal do Distrito de Dois Irmãos destina-se prioritariamente 
à realização de velórios de pessoas vinculadas ao Município de São João.
Art. 2º O uso do espaço será gratuito e dependerá de autorização do Departamento de 
Urbanismo – Setor de Cemitério.
Art. 3º A solicitação de utilização deverá ser realizada por familiar do falecido ou por 
responsável devidamente identificado.
Art. 4º Havendo solicitações simultâneas incompatíveis entre si, caberá ao Departamento 
de Urbanismo – Setor de Cemitério definir a forma de utilização do espaço, observados 
critérios de razoabilidade, disponibilidade e interesse público.
Art. 5º É vedado:
I – utilizar o espaço para finalidade diversa da realização de velórios;
II – realizar cobrança de valores pela utilização do espaço;
III – promover eventos de natureza político-partidária no local;
IV – impedir ou restringir o acesso de familiares e da comunidade durante o período de 
utilização;
V – causar danos ao patrimônio público ou comprometer a adequada utilização do espaço.
Art. 6º A utilização do espaço não poderá ser objeto de intermediação, reserva prévia, 
administração informal ou controle por particulares, associações, entidades ou terceiros 
sem autorização expressa da Administração Municipal.
Art. 7º Os usuários deverão zelar pela conservação do espaço e comunicar imediatamente 
ao Departamento de Urbanismo – Setor de Cemitério eventual ocorrência de dano ao 
patrimônio público.
Art. 8º Os procedimentos relacionados ao acesso, utilização, organização e funcionamento 
do espaço poderão ser disciplinados complementarmente pela Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos Urbanos.
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos Urbanos.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se. - São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA - Prefeito Municipal
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Cod465777
PORTARIA Nº 7.396, DE 26 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre homologação e aa autorização para pagamento de Licença Especial aos 
servidores municipais, nos termos da Lei nº 1.333/2011.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, 
do art. 61, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei nº 1.333 de 12 de 
julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam homologadas as Licenças Especiais, nos termos do art. 5º da Lei nº 1.333, 
de 12 de julho de 2011, ao servidor abaixo nominado:

Nome Dias Período Aquisitivo Período Concessivo

Jonas Drebke 90 11/02/2021 a 10/02/2026 27/04/2026 a 25/07/2026

Art. 2º Fica autorizado o pagamento, em espécie, de Licença Especial, nos termos do art. 
5º da Lei nº 1.333, de 12 de julho de 2011, aos servidores abaixo nominados:

NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO DIAS

Alisson Lopes Da Silva Professor–20 horas 06/02/2019 a 05/02/2024 90

Carolina Ballin Cucchi Professor–20 horas 27/02/2018 a 26/02/2023 30

Daiane Bavaresco–1241001 Professor–20 horas 12/07/2016 a 11/07/2021 90

Daiane Bavaresco – 1346341 Professor–20 horas 22/02/2018 a 21/02/2023 90

Daniela Carise Chioquetta Agente Administrativo 02/05/2021 a 01/05/2026 90

Elaine De Souza Leite Enfermeiro Plantonista 23/11/2020 a 22/11/2025 90

Elei Diana Sutil Leal – 1350401 Professor–20 horas 03/02/2020 a 02/02/2025 90

Iraci Ferreira De Melo Merendeira 01/03/2019 a 28/02/2024 30

Janaina Francieli Cardoso Dagostini Professor–40 horas 01/07/2019 a 30/06/2024 90

Jandira Bregonde Professor–40 horas 13/05/2019 a 12/05/2024 90

Juliani Cristina Peiter Martins – 1106111 Professor–20 horas 01/02/2017 a 31/01/2022 90

Kerle Muczinski Professor–40 horas 24/02/2019 a 23/02/2024 90

Leandro Freitas Ferreira Operador de Máquinas 14/04/2021 a 13/03/2026 90

Luana Cristina Antunes Professor–20 horas 11/03/2019 a 10/03/2024 90

Mariana De Mattos Leão Médico–40 horas 01/04/2029 a 31/03/2024 60

Marisa Bacin – 1346761 Professor–20 horas 06/03/2019 a 05/03/2024 90

Paulo Sergio Dal Alba Operador de Máquinas 22/03/2021 a 21/03/2026 90

Renato Mocelin Treinador Esportivo 07/03/2021 a 06/03/2026 90

Rosiani Alves Pruch Professor–20 horas 06/02/2019 a 05/02/2024 90

Tatiane Cristina Percisi Funez Professor–40 horas 18/06/2019 a 17/06/2024 90

Willian Douglas De Oliveira Collares Enfermeiro Plantonista 23/11/2020 a 22/11/2025 90

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.–São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal

Cod465781
PORTARIA Nº 7.397, DE 26 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação de servidor em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e declarar estável no serviço público municipal a servidora Marilei 
Teresinha Perin, ocupante do cargo de Motorista, tendo em vista o cumprimento integral e 
satisfatório do período de estágio probatório, passando a fazer jus a todas as vantagens, 
direitos e prerrogativas previstas na legislação municipal vigente.

 NOME CARGO PROTOCOLO DATA CONCESSÃO

Marilei Teresinha Perin Motorista Memorando
1DOC 1.624/2026 Maio/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.–São João, 26 de maio de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal

Cod465782
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM  Nº 10, de 25 de maio de 2026, do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de São João – PR.

Dispõe sobre o Protocolo Municipal de Padronização e Dispensação de Fórmulas Infantis, 
Suplementos Nutricionais e Dietas Enterais - revisão e atualização.
O Conselho Municipal de Saúde de São João, regulamentado conforme a Lei nº 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 1.835, de 19 de 
setembro de 2018, no uso de sua competência regimental;
Resolve: 
Art. 1.º Aprovar Ad Referendum o Protocolo Municipal de Dispensação de Fórmulas 

Infantis, Suplementos Alimentares e Dietas Enterais, visando adequação terminológica e 
compatibilização com as diretrizes atuais da assistência nutricional no âmbito do Sistema 
Único de Saúde.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
São João, 25 de maio de 2026
Luiz Heinen 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Cod465710
EDITAL Nº 046/2026

Dispõe sobre reposicionamento de candidato(a) em final de lista de concurso público do 
município de São João.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo art. 61, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e 
Edital de Abertura nº 001, de 29/04/2025,
CONSIDERANDO que o reposicionamento no final de lista de aprovados em concurso 
público não acarreta prejuízo a terceiros, nem à Administração Pública;
CONSIDERANDO que o reposicionamento não implica violação à ordem classificatória;
TORNA PÚBLICO o presente edital:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o reposicionamento de candidato(a) aprovado(a) 
no Concurso Público nº 01/2025, promovido pelo Edital de Abertura nº 01/2025, de 
29/04/2025, item 18.7, do Município de São João/PR, homologado pelo Decreto nº 
3.460/2026, para o final da lista de classificação, mediante solicitação do(a) próprio(a) 
candidato(a), sendo:
2. DO REPOSICIONAMENTO
2.1. Fica reposicionado(a) para o final da lista de classificação, uma única vez, o(a) 
seguinte candidato(a):
Nome: CLEIDE CRISTINA SCHERER
CPF: 005.xxx.xxx-32
Grupo Ocupacional: Serviços Gerais
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Edital de Convocação: 045/2026
Protocolo 1DOC: 981/2026 em 21/05/2026
Classificação Original: 1ª
Nova Classificação (Final de Lista): 23ª
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. O reposicionamento foi realizado a pedido do(a) candidato(a), não acarretando 
prejuízo à Administração Pública nem aos demais candidatos.
3.2. Este edital respeita integralmente a ordem classificatória do certame, não configurando 
qualquer irregularidade administrativa.
4. DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João, em 26 de maio de 2026.
JONI FEREIRA ZANELLA Prefeito Municipal

Cod465719
EDITAL Nº 047/2026

DESISTÊNCIA DE CONVOCAÇÃO
Declara Desistência de candidato(s) classificado(s) em Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do 
art. 61 da Lei Orgânica do Município,
TORNA PÚBLICO que o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Concurso 
Público nº 01/2025 e convocado(a) por meio do Edital nº 039/2026, de 14/05/2026 é 
declarado(a) desistente do cargo, conforme segue:

Nome do Candidato Classificação Cargo Convocado Motivo

Marcos Paulino dos Santos 9º Agente Administrativo  Desistência Tácita

Fica estabelecido que a desistência é irrevogável, implicando na perda do direito de 
assumir a vaga objeto da convocação, autorizando a convocação do próximo candidato, 
conforme a ordem de classificação.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
São João-PR, 26 de maio de 2026
JONI ZANELLA FEREIRA Prefeito Municipal

Cod465725
EDITAL SMCET Nº 001/2026

CHAMAMENTO PÚBLICO
VENDA E CESSÃO DE ESPAÇOS DE ALIMENTAÇÃO E OUTROS
22ª FESTA DA FOGUEIRA – 6ª EXPO SÃO JOÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO – SÃO JOÃO/PR
1. OBJETO
Credenciamento e seleção de pessoas jurídicas com CNPJ ativo e atuação no ramo de 
alimentação e bebidas, para ocupação dos espaços de alimentação da 22ª Festa da 
Fogueira – Expo São João 2026, com a seguinte divisão:
1.1 10 barracas: destinadas gratuitamente para entidades sem fins lucrativos regularmente 
constituídas, com sede em São João – PR. Caso não haja procura, os espaços serão 
destinados à comercialização normal.
1.2 2 barracas: destinadas a associações sem fins lucrativos, com sede em São João – 
PR, destinadas gratuitamente. Caso não haja procura, os espaços serão destinados à 
comercialização normal.
1.3 2 barracas: destinadas a agroindústrias enquadradas como associações sem fins 
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lucrativos, com sede em São João – PR, destinadas gratuitamente. Caso não haja 
procura, os espaços serão destinados à comercialização normal.
1.4 Barracas destinadas exclusivamente a empresas de São João – PR, disponíveis para 
venda conforme cronograma de inscrições.
1.5 Barracas de livre concorrência, disponíveis para venda a empresas de outras cidades, 
conforme cronograma de inscrições.
1.6 12 espaços para Food Truck (medida máxima 6,0 x 3,0 m): livre concorrência.
1.7 1 quiosque: destinado exclusivamente a entidades e associações sem fins lucrativos, 
EXCLUSIVO para brincadeiras juninas.
1.8 Tenda lateral do camarote: destinada à venda exclusiva ao público do camarote, sendo 
facultativa a obrigatoriedade de compra pelo público. Espaço comercializado mediante 
processo de venda conforme cronograma de inscrições.
2. LOCAL E ESTRUTURA
2.1 As barracas e tendas de alimentação estarão localizadas na Praça de Alimentação 
do evento, montada no entorno do Parque Ambiental Antônio Gasparetto e na Rua São 
Francisco, conforme planta e mapa em Anexo II.
2.2 Cada espaço terá estrutura padrão definida pela organização com medidas de 5 m x 5 
m, com chegada de pontos de energia e água. É de responsabilidade do ocupante trazer 
seus próprios equipamentos (freezers, fogões, etc.), bem como a instalação elétrica do 
ponto de energia e água para dentro da tenda, tais como: tomadas, lâmpadas e torneiras, 
respeitando as normas sanitárias e de segurança.
2.3 Será disponibilizado até 20 A (ampères) por espaço.
2.4 Cada espaço deve obrigatoriamente possuir um extintor de incêndio.
2.5 Não serão permitidos ambulantes de nenhuma natureza dentro do espaço do evento, 
incluindo o Parque Ambiental Antônio Gasparetto e Rua São Francisco (Complexo 
Esportivo Izaltino Rossi) e demais áreas destinadas à realização da 22ª Festa da Fogueira 
– Expo São João, no período de 18/06 a 21/06/2026.
3. RECOMENDAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1 ESTRUTURA MÍNIMA DAS BARRACAS
Para garantir condições adequadas de higiene durante a realização do evento, 
recomenda-se que cada barraca possua estrutura mínima compatível com a atividade 
desenvolvida, observando, preferencialmente, os seguintes requisitos:
3.1.1 Cada unidade deverá dispor de, no mínimo, duas lixeiras com capacidade compatível 
com o volume de resíduos gerados. As lixeiras deverão possuir acionamento por pedal ou 
não possuir tampa, de modo a evitar contato manual direto.
3.1.2 Cada barraca deverá providenciar pia ou lavatório destinado à higienização das 
mãos e/ou lavagem de utensílios, em condições adequadas de funcionamento, com 
disponibilidade de água corrente.
3.1.3 Deverá ser disponibilizado papel-toalha para higienização das mãos, 
preferencialmente acondicionado em dispenser próprio. Na impossibilidade, admite-se 
outra forma de disponibilização, desde que mantidas condições adequadas de higiene, 
sendo vedado o uso de toalhas de pano.
3.1.4 Os lavatórios destinados à higienização das mãos deverão estar equipados com 
sabonete líquido inodoro antisséptico ou sabonete líquido inodoro associado a produto 
antisséptico.
3.1.5 As superfícies de equipamentos, móveis e utensílios utilizados na manipulação de 
alimentos deverão ser, preferencialmente, lisas, impermeáveis e laváveis. Recomenda-se 
o uso de aço inoxidável, sendo desaconselhado o uso de madeira.
3.1.6 A área destinada ao recebimento de pagamentos deverá ser reservada e organizada 
de forma a evitar contaminação cruzada, com funcionário exclusivo para o caixa, sendo 
vedado a este manipular alimentos durante o exercício de suas funções.
3.1.7 É de responsabilidade dos estabelecimentos participantes conhecer e cumprir 
integralmente as disposições da Resolução RDC nº 216/2004.
3.1.8 Os produtos saneantes utilizados deverão estar regularizados junto ao Ministério 
da Saúde, obedecendo às instruções do fabricante quanto à diluição, tempo de contato e 
modo de uso, sendo devidamente identificados e armazenados em local exclusivo.
3.1.9 Haverá locais apropriados disponibilizados pela organização para o descarte 
de resíduos. Os responsáveis por cada barraca deverão manter seu espaço limpo e 
organizado, realizando o correto acondicionamento e encaminhamento dos resíduos até 
os pontos de descarte indicados.
3.2 DAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS
As disposições constantes neste item têm por finalidade estabelecer os requisitos mínimos 
de condições higiênico-sanitárias a serem observados durante a realização do evento, 
visando à proteção da saúde dos participantes e à prevenção de riscos associados à 
manipulação e comercialização de alimentos.
Este item está fundamentado na Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. 
O cumprimento das normas é obrigatório, e os estabelecimentos deverão estar aptos a 
comprovar, quando solicitado, o atendimento às exigências sanitárias, bem como permitir 
o acesso dos agentes fiscalizadores.
As barracas deverão estar totalmente montadas e prontas até o dia 17/06/2026, as 12h00, 
quando terão início as vistorias e inspeções realizadas pela Vigilância Sanitária e demais 
órgãos fiscalizadores competentes. O não cumprimento das disposições estabelecidas 
neste item poderá acarretar impedimento de funcionamento, suspensão das atividades, 
interdição do espaço e demais sanções administrativas cabíveis, sem direito a reembolso 
dos valores pagos.
3.2.1 Higienização de Instalações, Equipamentos, Móveis e Utensílios
a) As instalações, equipamentos, móveis e utensílios devem ser mantidos em condições 
higiênico-sanitárias apropriadas, sendo higienizados com frequência que garanta a 
manutenção dessas condições.
b) A área de preparação do alimento deve ser higienizada quantas vezes forem 
necessárias e imediatamente após o término do trabalho, tomando-se precauções para 
impedir contaminação dos alimentos.

c) Os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados pelo Ministério da Saúde, 
sendo identificados e guardados em local reservado para essa finalidade.
d) Os utensílios de higienização devem ser próprios para a atividade, conservados, limpos 
e em número suficiente, guardados em local reservado. Os utensílios de higienização de 
instalações devem ser distintos dos usados na higienização de equipamentos e utensílios 
que entrem em contato com alimentos.
3.2.2 Manejo dos Resíduos
a) O estabelecimento deve dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil 
higienização e transporte, em número e capacidade suficientes para conter os resíduos.
b) Os coletores das áreas de preparação e armazenamento de alimentos devem ser 
dotados de tampas acionadas sem contato manual.
c) Os resíduos devem ser frequentemente coletados e estocados em local fechado e 
isolado da área de preparação, evitando focos de contaminação e atração de vetores.
3.2.3 Manipuladores
a) Manipuladores com lesões ou sintomas de enfermidades que possam comprometer a 
qualidade higiênico-sanitária dos alimentos devem ser afastados das atividades enquanto 
persistirem essas condições.
b) Os manipuladores devem apresentar asseio pessoal, uniformes compatíveis com a 
atividade, conservados e limpos, trocados no mínimo diariamente e usados exclusivamente 
nas dependências do estabelecimento.
c) Os manipuladores devem lavar cuidadosamente as mãos ao chegar ao trabalho, antes 
e após manipular alimentos, após qualquer interrupção, após usar sanitários e sempre 
que necessário. É vedado fumar, falar desnecessariamente, comer, manipular dinheiro ou 
praticar atos que possam contaminar o alimento.
d) Os manipuladores devem usar cabelos presos e protegidos por redes ou toucas. Não 
é permitido o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem esmalte. Durante a 
manipulação, devem ser retirados adornos pessoais e maquiagem.
3.2.4 Matérias-Primas, Ingredientes e Embalagens
a) Os serviços de alimentação devem estabelecer critérios para seleção de fornecedores. 
O transporte dos insumos deve ser realizado em condições adequadas de higiene e 
conservação.
b) As matérias-primas, ingredientes e embalagens devem ser submetidos à inspeção na 
recepção. Embalagens primárias devem estar íntegras, e a temperatura dos produtos que 
necessitem de condições especiais de conservação deve ser verificada.
c) Lotes reprovados ou com prazo de validade vencido devem ser imediatamente 
devolvidos ao fornecedor ou, quando impossível, devidamente identificados e 
armazenados separadamente.
d) As matérias-primas, ingredientes e embalagens devem ser armazenados em local 
limpo e organizado, adequadamente acondicionados e identificados, com utilização 
respeitando o prazo de validade.
3.2.5 Preparação do Alimento
a) Durante a preparação, devem ser adotadas medidas para minimizar o risco de 
contaminação cruzada, evitando contato direto ou indireto entre alimentos crus, 
semipreparados e prontos para consumo.
b) Os funcionários que manipulam alimentos crus devem realizar lavagem e antissepsia 
das mãos antes de manusear alimentos preparados.
c) Matérias-primas e ingredientes perecíveis devem ser expostos à temperatura ambiente 
somente pelo tempo mínimo necessário para a preparação.
d) Para alimentos submetidos à fritura, o óleo e a gordura utilizados devem ser substituídos 
imediatamente ao apresentar alteração de características físico-químicas ou sensoriais, 
formação intensa de espuma ou fumaça.
e) O descongelamento deve ser efetuado sob refrigeração a temperatura inferior a 5 ºC 
ou em forno de micro-ondas quando o alimento for submetido imediatamente à cocção. 
Alimentos descongelados não devem ser recongelados.
f) Alimentos preparados armazenados sob refrigeração ou congelamento devem ter 
aposto no invólucro, no mínimo: designação, data de preparo e prazo de validade.
3.2.6 Exposição ao Consumo do Alimento Preparado
a) As áreas de exposição e consumação devem ser mantidas organizadas e em adequadas 
condições higiênico-sanitárias, com equipamentos compatíveis com as atividades e em 
bom estado de conservação.
b) Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de contaminação, 
por meio de antissepsia das mãos e uso de utensílios ou luvas descartáveis.
c) O equipamento de exposição do alimento deve dispor de barreiras de proteção que 
previnam contaminação pela proximidade ou ação do consumidor.
d) Os utensílios utilizados na consumação (pratos, copos, talheres) devem ser descartáveis 
ou, quando de material não descartável, devidamente higienizados e armazenados em 
local protegido.
4. CRONOGRAMA DE INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas em dias úteis, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 
17h00, na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
4.2 O pagamento será efetuado via PIX no ato da inscrição, mediante emissão de boleto 
em nome da Prefeitura Municipal de São João, destinado ao Fundo Municipal de Cultura.
4.3 Conforme tabela de períodos e critérios de seleção abaixo:

Categoria Período de Inscrição Critério de Seleção

Entidades, Associações e 
Agroindústrias sem fins lucrativos

28/05/2026 
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00

Ordem de protocolo 
de chegada

Empresas de São João – PR 29/05/2026 
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00

Ordem de protocolo 
de chegada

Livre concorrência 30/05/2026 – das 08h00 às 15h00 
01/06 e 02/06/2026 – das 08h00 às 11h30 e das 
13h00 às 17h00

Ordem de protocolo 
de chegada

5. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
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5.1 Empresas com Fins Lucrativos
5.1.1 Possuir CNPJ ativo com atividade econômica principal ou secundária relacionada 
à área de alimentação e/ou bebidas, com no mínimo 6 (seis) meses de funcionamento.
5.1.2 Estar regular perante os órgãos fiscais e sanitários.
5.1.3 Comprometer-se a comercializar obrigatoriamente comida e bebida, detalhando no 
ato da inscrição os produtos a serem ofertados, sem possibilidade de alteração posterior.
5.1.4 Apresentar, obrigatoriamente até 10/06/2026, os seguintes documentos:
a) Alvará de Funcionamento Provisório emitido pela Prefeitura de São João;
b) Alvará Sanitário válido;
c) Comprovante de regularidade com a Vigilância Sanitária.
5.2 Entidades sem Fins Lucrativos
5.2.1 Devem estar regularmente constituídas e sediadas em São João – PR.
5.2.2 Devem apresentar documentação comprobatória de regularidade jurídica.
5.2.3 Apresentar Alvará de Funcionamento Provisório emitido pela Prefeitura de São João.
5.2.4 A isenção de taxas não exime o cumprimento das normas de segurança e higiene.
6. TAXAS E VALORES
6.1 Entidades sem fins lucrativos: isenção total de taxas.
6.2 Empresas de São João – PR: valor conforme tabela de preços constante no Anexo I.
6.3 Demais empresas: valor conforme tabela de preços constante no Anexo I.
6.4 Os valores devem ser pagos via guia de arrecadação (DAM), emitida após 
preenchimento da ficha de inscrição e escolha do espaço.
7. CRITÉRIOS GERAIS
7.1 Cada CNPJ poderá inscrever-se para apenas um espaço.
7.2 A cessão do espaço é intransferível, sendo proibido revender ou sublocar o espaço.
7.3 É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a venda, o fornecimento, a entrega ou a permissão 
de consumo de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos de idade em qualquer 
espaço do evento, conforme disposto no art. 81, inciso II, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e na Lei nº 9.294/1996. Todos os expositores e seus 
colaboradores são responsáveis pelo cumprimento desta norma, devendo exigir 
documento de identificação com foto sempre que houver dúvida sobre a idade do 
consumidor. O descumprimento desta proibição sujeitará o expositor a descredenciamento 
imediato, sem direito a reembolso, além das sanções penais e administrativas cabíveis.
7.4 Todos os expositores devem seguir as normas sanitárias, ambientais e de segurança 
dos órgãos competentes.
7.5 Haverá assinatura de contrato no ato da inscrição, com detalhamento do uso do 
espaço e das normas aplicáveis.
7.6 Em hipótese alguma será permitido acampamento de pessoas ou veículos dentro 
do espaço do parque, sendo responsabilidade das empresas providenciar hospedagem, 
alimentação, banho e qualquer estrutura necessária além do definido neste Edital.
7.7 O descumprimento das regras poderá acarretar descredenciamento imediato e 
remoção do espaço, sem direito a reembolso.
7.8 Não será permitida a venda de bebidas conhecidas como “batidas capeta” ou similares 
em nenhum espaço do evento. 
7.8.1 FICA expressamente proibida a comercialização, fornecimento ou disponibilização 
de bebidas em recipientes de vidro, garrafas ou quaisquer embalagens perfurocortantes 
dentro do espaço da 22ª Festa da Fogueira – 6ª Expo São João. As bebidas deverão 
ser obrigatoriamente acondicionadas e entregues aos consumidores em embalagens 
plásticas ou similares não cortantes, devendo a transferência ocorrer no momento da 
entrega ao consumidor, visando à preservação da segurança e integridade física do 
público. A disponibilização das embalagens adequadas será de inteira responsabilidade 
do locador/expositor do espaço.
7.9 Gestão de Resíduos
7.9.1 A Secretaria de Viação e Obras disponibilizará BROOKS em locais estratégicos no 
Parque Ambiental para o descarte exclusivo de resíduos pelos comerciantes.
7.9.2 Os comerciantes deverão levar o lixo até o local de passagem do caminhão coletor. 
A administração não se responsabilizará por lixos e entulhos amontoados fora dos pontos 
indicados.
7.9.3 A fiscalização ocorrerá de forma contínua no parque. Em caso de descumprimento, 
o feirante será identificado e notificado pela Vigilância Sanitária.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 O presente Edital poderá ser alterado, suspenso ou revogado por motivos de interesse 
público ou por exigência legal.
8.2 Dúvidas e informações adicionais poderão ser esclarecidas na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esportes e Turismo de São João – PR, pelo telefone (46) 9106-3325 ou 
presencialmente na sede da Secretaria.
8.3 Este Edital será publicado no site oficial da Prefeitura de São João – PR e afixado na 
sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
São João – PR, 26 de maio de 2026.
Grazieli Sbisigo
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Prefeitura Municipal de São João – PR
ANEXO I – TABELA DE ESPAÇOS E VALORES

Nº Descrição Tipo de Espaço Numeração Valor Unitário (R$)

01 Espaço para instituições sem 
fins lucrativos – Alimentação 
e bebida

Tenda coberta 5x5m na 
Praça de Alimentação

1 a 7 Gratuito

02 Espaço para Associações sem 
fins lucrativos – Alimentação 
e bebida

Tenda coberta 5x5m no 
espaço aberto do parque

34 e 35 Gratuito

03 Espaço para instituições e 
associações sem fins lucrativos 
– Brincadeiras Juninas

Quiosque fixo – Pista de 
caminhada de ligação entre 
os dois setores do evento

Único Gratuito

04 Espaço para Agroindústrias 
do Município de São João – 
Alimentação e Bebida

Tenda coberta 5x5m na 
Praça de Alimentação

13 Gratuito

05 Espaço para Comunidade Alemã 
do Município de São João – 
Alimentação e Bebida

Tenda coberta 10x5m na 
Praça de Alimentação

8 Gratuito

06 Empresas do ramo alimentício 
e de bebidas (mín. 6 meses 
de existência) – Sediadas no 
Município de São João

Tenda coberta 5x5m na 
Praça de Alimentação

9 a 12 R$ 4.000,00

07 Trailers e Food Trucks Espaço para trailer (máx. 
6x3m)

1 a 3 R$ 4.000,00

08 Trailers e Food Trucks Espaço para trailer na Rua 
São Francisco (máx. 6x3m)

4 a 12 R$ 3.500,00

09 Empresas do ramo alimentício 
e de bebidas (mín. 6 meses de 
existência)

Tenda coberta 5x5m no 
espaço aberto do parque

14 a 18 R$ 4.000,00

10 Empresas do ramo alimentício 
e de bebidas (mín. 6 meses de 
existência)

Tenda coberta 5x5m no 
espaço aberto do parque

19 a 27 R$ 5.000,00

11 Empresas do ramo alimentício 
e de bebidas (mín. 6 meses de 
existência)

Tenda coberta 5x5m no 
espaço aberto do parque

28 a 33; 36 e 37 R$ 6.000,00

12 Tenda lateral dos camarotes – 
somente bebidas

Tenda lateral 5x5m no 
camarote

Barraca Camarote R$ 6.500,00

13 Empresas do ramo de atuação 
livre (Não limitado à alimentação 
e bebida)

Tenda coberta 5x5m na Rua 
São Francisco

39 a 45 R$ 3.500,00

14 Festival de Churrasco Tenda coberta 5x5m na Rua 
São Francisco

46 a 49 (Não 
vendidas 
separadamente)

R$ 15.000,00 
(pelas 4 tendas)

15 Empresa especializada em 
churrasco

Tenda coberta 10x10m no 
espaço aberto do parque

Tenda 02 R$ 5.000,00

16 Empresa do ramo de Pequenos 
animais

Tenda coberta 10x10m 
na pista de caminhada de 
ligação entre os dois setores 
do evento

Tenda 03 e 04 R$ 5.000,00

ANEXO II – MAPA DO EVENTO
O Mapa do evento está disponível no drive com acesso pelo link abaixo:
ht tps: / /dr ive.google.com/f i le/d/1VAVjg6RvX6KXR2hvQG_IYZ2J3Nw66Vyq/
view?usp=sharing

Cod465734
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002–SME, DE 25 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a implementação da Política Municipal de Educação para as Relações 
Étnico-Raciais (ERER) no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de São João e 
estabelece diretrizes para promoção da equidade racial, valorização da diversidade 
étnico-racial e enfrentamento ao racismo nas instituições educacionais.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela 
Lei Municipal nº 1.996/2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de 
São João, e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.481, de 04 de maio de 2026, que 
cria o sistema e regulamenta as ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais no 
Sistema Público Municipal de Ensino de São João;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional;
CONSIDERANDO as Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, que tornam 
obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena;
CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;
CONSIDERANDO o Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei Federal nº 
12.288/2010;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das políticas públicas de promoção 
da igualdade racial, combate ao racismo e valorização da diversidade cultural no âmbito 
da Rede Municipal de Ensino,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a implementação da Política Municipal de 
Educação para as Relações Étnico-Raciais (ERER) no âmbito do Sistema Municipal de 
Ensino de São João, em consonância com o Decreto Municipal nº 3.481/2026 e demais 
legislações aplicáveis.
Parágrafo único. A Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais 
abrangerá todos os públicos atendidos pelo Sistema Municipal de Ensino, incluindo 
crianças, estudantes, jovens, adultos, migrantes, imigrantes, refugiados, povos 
tradicionais, público-alvo da Educação Especial e demais sujeitos de direitos atendidos 
pelas instituições educacionais municipais.
Art. 2º A Educação para as Relações Étnico-Raciais constitui eixo estruturante do direito 
à educação e compreende o conjunto de concepções, práticas pedagógicas e ações 
institucionais voltadas:
I – ao reconhecimento, valorização e promoção da história, das culturas e das identidades 
africanas, afro-brasileiras e indígenas;
II – ao enfrentamento do racismo, da discriminação racial e das desigualdades étnico-
raciais;

https://drive.google.com/file/d/1VAVjg6RvX6KXR2hvQG_IYZ2J3Nw66Vyq/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1VAVjg6RvX6KXR2hvQG_IYZ2J3Nw66Vyq/view?usp=sharing
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III – à promoção da equidade racial e da justiça social no ambiente escolar;
IV – à valorização da diversidade cultural e dos saberes tradicionais.
Art. 3º São princípios da Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais:
I – dignidade da pessoa humana;
II – igualdade de direitos;
III – inclusão e respeito à diversidade étnico-racial e cultural;
IV – gestão democrática da educação;
V – transversalidade das ações pedagógicas;
VI – promoção da equidade racial;
VII – valorização das identidades culturais;
VIII – garantia do direito à educação com qualidade social.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL
Art. 4º Constituem objetivos da Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-
Raciais:
I – assegurar a implementação das Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008 no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino;
II – promover a inserção da temática étnico-racial nos currículos escolares, de forma 
transversal e interdisciplinar;
III – fortalecer práticas pedagógicas antirracistas;
IV – garantir formação continuada aos profissionais da educação sobre relações étnico-
raciais;
V – incentivar a produção e utilização de materiais didáticos que contemplem a diversidade 
étnico-racial;
VI – promover ações educativas de combate ao racismo e à discriminação racial;
VII – fortalecer a participação da comunidade escolar na promoção da equidade racial;
VIII – implementar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações relacionadas à 
Educação para as Relações Étnico-Raciais.
CAPÍTULO III
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS
Art. 5º Fica instituído o Programa Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, destinado à coordenação, implementação, 
monitoramento e fortalecimento das ações relacionadas à temática no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino.
Art. 6º O Programa Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais deverá 
contemplar:
I – ações pedagógicas e curriculares voltadas à promoção da equidade racial;
II – formação continuada dos profissionais da educação;
III – orientação às unidades escolares sobre inserção da temática nos Projetos Político-
Pedagógicos, currículos, planos de ensino e regimentos escolares;
IV – produção, seleção e aquisição de materiais pedagógicos relacionados à diversidade 
étnico-racial;
V – articulação intersetorial e institucional para fortalecimento das políticas de promoção 
da igualdade racial;
VI – ações de monitoramento e avaliação das políticas implementadas.
Art. 7º São ações fundamentais para o desenvolvimento do Programa:
I – articulação entre os setores da Secretaria Municipal de Educação para implementação 
das ações voltadas à equidade racial;
II – apoio técnico às unidades escolares na elaboração e execução de ações pedagógicas 
relacionadas à temática étnico-racial;
III – promoção de formações sobre Educação para as Relações Étnico-Raciais;
IV – incentivo à participação da comunidade escolar e valorização dos saberes culturais 
e tradicionais;
V – acompanhamento das ações desenvolvidas pelas instituições educacionais;
CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS
Art. 8º A Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais (ERER), 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, constitui instância de acompanhamento, 
articulação, orientação e monitoramento das ações previstas nesta Instrução Normativa e 
no Decreto Municipal nº 3.481/2026.
Art. 9º A Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais será 
composta por representantes da Secretaria Municipal de Educação e demais segmentos 
vinculados ao Sistema Municipal de Ensino.
§ 1º A composição da Comissão será formalizada por Portaria da Secretaria Municipal de 
Educação, publicada no Diário Oficial do Município.
§ 2º A Comissão deverá ser composta, preferencialmente, por profissionais com 
conhecimento, experiência ou atuação nas temáticas étnico-raciais.
Art. 10. Compete à Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais:
I – acompanhar a implementação da Política Municipal de Educação para as Relações 
Étnico-Raciais;
II – propor estratégias e ações voltadas à promoção da equidade racial;
III – promover debates, estudos e formações sobre relações étnico-raciais;
IV – apoiar as unidades escolares na implementação das ações relacionadas à temática;
V – monitorar e avaliar o desenvolvimento das ações previstas nesta Instrução Normativa;
VI – colaborar na elaboração de materiais orientadores e instrumentos pedagógicos;
VII – incentivar projetos e ações voltadas à valorização da diversidade cultural e combate 
ao racismo;
VIII – acompanhar indicadores educacionais relacionados à temática étnico-racial;
IX – elaborar relatórios periódicos das ações desenvolvidas.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES
Art. 11. Compete às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino:

I – garantir a inserção da temática étnico-racial nos Projetos Político-Pedagógicos, 
currículos, planos de ensino e demais instrumentos institucionais;
II – promover práticas pedagógicas voltadas à valorização da diversidade étnico-racial;
III – desenvolver ações educativas permanentes de combate ao racismo;
IV – participar das formações promovidas pela Secretaria Municipal de Educação;
V – colaborar com o monitoramento e avaliação das ações relacionadas à Educação para 
as Relações Étnico-Raciais;
VI – promover espaços de escuta, diálogo e participação da comunidade escolar;
VII – assegurar o adequado registro das informações relacionadas ao pertencimento 
étnico-racial dos estudantes, observadas as normas legais aplicáveis.
CAPÍTULO VI
DA FORMAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação promoverá ações permanentes de formação 
continuada aos profissionais da educação sobre:
I – relações étnico-raciais;
II – história e cultura africana, afro-brasileira e indígena;
III – educação antirracista;
IV – equidade racial e direitos humanos;
V – práticas pedagógicas inclusivas e antidiscriminatórias.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação instituirá mecanismos de monitoramento e 
avaliação das ações relacionadas à Política Municipal de Educação para as Relações 
Étnico-Raciais, observando:
I – acompanhamento das ações desenvolvidas pelas unidades escolares;
II – monitoramento dos indicadores educacionais relacionados à temática;
III – elaboração de relatórios periódicos;
IV – avaliação das ações formativas e pedagógicas implementadas.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O atendimento às situações de racismo e discriminação racial observará protocolo 
específico editado pela Secretaria Municipal de Educação
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
observadas as disposições do Decreto Municipal nº 3.481/2026 e da legislação aplicável.
Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Educação de São João – PR, 25 de maio de 2026.
TÂNIA APARECIDA HUPPES–Secretária Municipal de Educação

Cod465700
PROTOCOLO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO RACISMO NO 
ÂMBITO DA EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO – PARANÁ
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído o Protocolo Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Racismo no 
âmbito do Sistema Público Municipal de Ensino de São João – Paraná, com a finalidade 
de estabelecer diretrizes, fluxos, responsabilidades e procedimentos para prevenção, 
identificação, acolhimento, registro, encaminhamento e acompanhamento de situações 
de racismo, discriminação racial, injúria racial e demais violências étnico-raciais nas 
instituições educacionais da Rede Municipal de Ensino.
Art. 2º Este Protocolo fundamenta-se:
I – na Constituição Federal;
II – na Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
III – nas Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008;
IV – no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
V – no Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei Federal nº 12.288/2010;
VI – nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais;
VII – no Decreto Municipal nº 3.481/2026;
VIII – na Instrução Normativa nº 002-SME/2026;
IX – nas orientações do Ministério da Educação e demais normativas aplicáveis;
X – nos princípios da proteção integral, dignidade da pessoa humana, equidade racial e 
educação antirracista.
Art. 3º Para fins deste Protocolo, considera-se:
I – racismo: toda ação, omissão, prática institucional, estrutural ou simbólica que produza 
discriminação racial, exclusão, inferiorização ou violação de direitos em razão de raça, 
cor, etnia, origem ou pertencimento cultural;
II – injúria racial: ofensa dirigida à pessoa em razão de raça, cor, etnia, origem ou 
pertencimento cultural;
III – discriminação racial: distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, 
cor, descendência ou origem étnica;
IV – racismo institucional: práticas, rotinas ou procedimentos institucionais que reproduzam 
desigualdades raciais no ambiente escolar;
V – violência racial simbólica: manifestações que promovam estereótipos, apagamentos 
culturais, silenciamentos, invisibilização ou inferiorização de identidades étnico-raciais;
VI – educação antirracista: conjunto de práticas pedagógicas, institucionais e sociais 
voltadas ao enfrentamento do racismo e à promoção da equidade racial.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES
Art. 4º São princípios deste Protocolo:
I – promoção da equidade racial;
II – valorização das identidades culturais;
III – proteção integral da criança e do adolescente;
IV – respeito à dignidade da pessoa humana;
V – garantia do direito à educação com qualidade social;
VI – responsabilização pedagógica e institucional;
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VII – não revitimização;
VIII – escuta qualificada e acolhimento humanizado;
IX – educação antirracista como eixo estruturante do currículo municipal;
X – articulação intersetorial e proteção integral.
CAPÍTULO III
DA PREVENÇÃO E DAS AÇÕES EDUCATIVAS
Art. 5º As unidades da Rede Municipal de Ensino deverão:
I – incluir a Educação para as Relações Étnico-Raciais nos Projetos Político-Pedagógicos 
(PPP), currículos, planos de ensino e demais instrumentos institucionais;
II – promover ações permanentes de educação antirracista;
III – desenvolver práticas pedagógicas voltadas à valorização da diversidade étnico-racial;
IV – garantir representatividade cultural nos espaços escolares, materiais pedagógicos e 
ações institucionais;
V – revisar materiais didáticos, práticas pedagógicas e rotinas institucionais, visando 
prevenir práticas discriminatórias;
VI – promover campanhas educativas permanentes de combate ao racismo;
VII – incentivar projetos interdisciplinares relacionados às histórias e culturas africanas, 
afro-brasileiras e indígenas;
VIII – assegurar formação continuada dos profissionais da educação sobre relações 
étnico-raciais;
IX – promover espaços de escuta, diálogo e participação da comunidade escolar;
X – garantir orientação adequada quanto ao preenchimento do quesito raça/cor no 
momento da matrícula e rematrícula.
CAPÍTULO IV
DO FLUXO DE ATENDIMENTO
Art. 6º Toda denúncia, relato ou identificação de situação de racismo, discriminação racial 
ou violência étnico-racial deverá observar o seguinte fluxo de atendimento:
I – Acolhimento imediato da vítima
a) realização de escuta qualificada;
b) proteção emocional e institucional;
c) garantia de sigilo e respeito;
d) adoção de medidas para evitar revitimização;
e) registro preliminar da ocorrência.
II – Registro institucional
a) preenchimento da Ficha de Registro de Ocorrência;
b) comunicação imediata à direção escolar;
c) registro formal em livro próprio, sistema institucional ou outro instrumento oficial da 
unidade escolar.
III – Comunicação e encaminhamentos
a) comunicação à família ou responsável legal;
b) notificação à Secretaria Municipal de Educação;
c) acionamento da rede de proteção, quando necessário;
d) encaminhamento aos órgãos competentes em casos de possível infração penal ou 
violação de direitos.
IV – Medidas pedagógicas
a) mediação educativa;
b) ações formativas junto à turma e comunidade escolar;
c) acompanhamento pedagógico e psicossocial dos envolvidos, quando indicado;
d) promoção de ações educativas de conscientização e combate ao racismo.
V – Medidas administrativas e legais
a) apuração institucional dos fatos;
b) adoção das providências administrativas cabíveis;
c) comunicação ao Conselho Tutelar, Ministério Público, rede de proteção ou órgãos de 
segurança pública, quando necessário;
d) acompanhamento institucional da situação pela unidade escolar e pela Secretaria 
Municipal de Educação.
CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação de São João:
I – garantir formação continuada em Educação para as Relações Étnico-Raciais e 
educação antirracista;
II – coordenar a implementação da Política Municipal de Educação para as Relações 
Étnico-Raciais;
III – acompanhar a execução deste Protocolo nas unidades escolares;
IV – instituir e apoiar a Comissão Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais;
V – monitorar indicadores relacionados à equidade racial no Sistema Municipal de Ensino;
VI – apoiar tecnicamente as unidades escolares;
VII – elaborar orientações, relatórios e instrumentos de acompanhamento;
VIII – promover articulação intersetorial para fortalecimento das ações de prevenção e 
enfrentamento ao racismo;
IX – acompanhar e monitorar os registros de ocorrências relacionadas à discriminação 
racial.
Art. 8º Compete às unidades escolares:
I – aplicar o presente Protocolo;
II – registrar adequadamente as ocorrências e encaminhamentos;
III – assegurar acolhimento e proteção aos envolvidos;
IV – desenvolver ações educativas permanentes de combate ao racismo;
V – acompanhar os estudantes envolvidos nas situações registradas;
VI – colaborar com a Secretaria Municipal de Educação no monitoramento das ações 
relacionadas à Educação para as Relações Étnico-Raciais;
VII – manter sigilo e proteção das informações sensíveis relacionadas às ocorrências.
CAPÍTULO VI

DA FORMAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação promoverá:
I – Plano Municipal de Formação em Educação para as Relações Étnico-Raciais e 
Educação Antirracista;
II – ações permanentes de formação continuada aos profissionais da educação;
III – mecanismos de acompanhamento institucional das ações previstas neste Protocolo;
IV – elaboração de relatórios periódicos de monitoramento;
V – acompanhamento dos indicadores relacionados à temática étnico-racial;
VI – avaliação participativa com a comunidade escolar;
VII – orientação às unidades escolares sobre procedimentos de prevenção e 
enfrentamento ao racismo.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Este Protocolo deverá ser amplamente divulgado em todas as unidades da Rede 
Municipal de Ensino e disponibilizado à comunidade escolar.
Art. 11. A Secretaria Municipal de Educação poderá editar orientações complementares e 
instrumentos necessários à execução deste Protocolo.
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
observadas as disposições do Decreto Municipal nº 3.481/2026, da Instrução Normativa 
nº 002-SME/2026 e da legislação aplicável.
Art. 13. Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município.
Secretaria Municipal de Educação de São João – PR, 26 de maio de 2026.
TÂNIA APARECIDA HUPPES
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 7.267/2026

ANEXO 1
FICHA DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA

SITUAÇÕES DE RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL OU VIOLÊNCIA ÉTNICO-RACIAL

REDE MUNICIPAL DE ENSINO – SÃO JOÃO – PR
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR
Nome da Escola: ______________________________________Cód. INEP: ________
Endereço: _____________________________________________________________
Telefone: (____) ________________________________ Data _____/_____/________
2. IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA ENVOLVIDA (VÍTIMA)
Nome: ________________________________________________________________
Idade: ____ Ano/Turma: _________ Raça/Cor (autodeclarada): ___________________
Responsável legal: _______________________________________________________
Contato da família: ______________________________________________________
3. IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA ENVOLVIDA (AUTOR OU AUTORES)
Nome(s): ______________________________________________________________
Função/Vínculo: ☐ estudante ☐ servidor ☐ visitante ☐ outro
Turma/Setor: ___________________________________________________________
4. DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA
Data: ____ / ____ / ______ Hora: ________________
Local na escola: ________________________________________________________
Tipo de ocorrência (assinale):
☐ Ofensa verbal racial ☐ Injúria racial ☐ Exclusão ou isolamento racial
☐ Discriminação institucional ☐ Violência simbólica
☐ Outra: _______________________________________________
Relato objetivo do ocorrido:_______________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
5. PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS ADOTADAS
☐ Acolhimento da vítima ☐ Comunicação à direção
☐ Comunicação à família ☐ Mediação pedagógica
☐ Separação dos envolvidos ☐ Registro em livro de ocorrências
☐ Outro: _______________________________________________
Descrição das ações:
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
6. ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS
☐ Secretaria Mun. de Educação ☐ Conselho Tutelar ☐ Rede de proteção social
☐ Atendimento psicológico ☐ Órgãos de segurança pública
☐ Outros: ______________________________________________________________
7. RESPONSÁVEL PELO REGISTRO
Nome:_________________________________________________________________
Cargo/Função _______________ Assinatura:__________________________________
8. ASSINATURA DA DIREÇÃO:__________________________________________

Cod465702
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
DECRETO Nº 187/2026

Data 26/05/2026
Súmula. Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora 
TAINARA APARECIDA SIQUEIRA DE ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA
Art. 1º–Fica concedida à servidora TAINARA APARECIDA SIQUEIRA DE ASSIS, matrícula 
nº 12699, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do Art. 168 
da Lei Complementar Municipal de 1º de março de 2024, pelo período de 04 (quatro) dias, 
com início no dia 4 de maio de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 4 de maio de 2026, revogadas todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465753
DECRETO Nº 188/2026

Data 26/05/2026
Súmula. Nomeia MARCIA DOS SANTOS para o cargo efetivo de PROFESSOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA
Art. 1º–Fica nomeada MARCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 092.XXX.059-XX, 
para o cargo efetivo de PROFESSOR.
Art. 2º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465754
DECRETO Nº 189/2026

Data 26/05/2026
Súmula. Nomeia GENI LOPES DE SOUZA CECAGNO para o cargo efetivo de 
PROFESSOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA
Art. 1º–Fica nomeada GENI LOPES DE SOUZA CECAGNO, inscrita no CPF sob nº 064.
XXX.999-XX, para o cargo efetivo de PROFESSOR.
Art. 2º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465755
DECRETO Nº 190/2026

Data 26/05/2026
Súmula. Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Mortalidade 
Materno e Infantil do Município de Verê e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO, as mortes materno e infantil como evento sentinela da atenção à saúde 
materno-infantil no município, buscando identificar causas e fatores contribuintes para os 
óbitos; analisar a evitabilidade e a redutibilidade das mortes; discutir e sugerir medidas 
de intervenção; conscientizar gestores, serviços, profissionais de saúde e comunidade 
sobre os efeitos das mortalidades materno e infantil e aprimorar as estatísticas. Além de 
acompanhar a realização adequada do pré-natal, evitando futuras complicações.
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Mortalidade Materno e 
Infantil, como abaixo especificamos:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Bruno Aloisio Calgarotto – CPF – 0X2.7XX.X59-X9;
Suplente: Gabriella Carletto – CPF – 0X8.5XX.X79-X7;
Prestadores de Serviços do SUS
Titular: Cassiana Regina Missel – CPF – 9X1.9XX.X09-X9;
Suplente: Paula Aparecida Coloda Dengo – CPF – 0X8.6XX.X59-X7;
Coren
Titular: Eliane Sandra Mattei Calgarotto – CPF – 0X4.5XX.X19-X4;
Suplente: Cidiane Jacques Menezes Nuernberg – CPF – 0X8.6XX.X29-X8;
CRM
Titular: Carolina Possari Lopes Nuernberg – CPF – 2X1.9XX.X48-X6;
Suplente: Margarita de Las Nieves Valverde Gutierrez – CPF – 0X5.5XX.X91-X0;
Conselho Tutelar
Titular: Lurdes Damasio – CPF – 6X6.2XX.X19-X4;
Suplente: Andreia Gorges – CPF – 0X9.2XX.X49-X1;
Assistência Social

Titular: Leoni Aparecida Vieira – CPF – 6X0.8XX.X09-X4;
Suplente: Ediane Julianoti – CPF – 0X5.1XX.X19-X6;
Art. 2º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465761
Portaria nº 019/2026.

Data 26/05/2026
SÚMULA.: Dispõe sobre lotação de servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º–Fica lotada a servidora MARCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 092.
XXX.059-XX, ocupante do cargo Professor, na Escola Municipal São João Batista de La 
Salle, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465758
Portaria nº 020/2026.

Data 26/05/2026
SÚMULA.: Dispõe sobre lotação de servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º–Fica lotada a servidora GENI LOPES DE SOUZA CECAGNO, inscrita no CPF sob 
nº 064.XXX.999-XX, ocupante do cargo Professor, na Escola Municipal São João Batista 
de La Salle, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod465759
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização da revisão preventiva de 
250 horas do trator de esteira Caterpillar D4 pertencente à frota do Município de Verê/PR.
Considerando a solicitação da Secretaria competente, devidamente justificada quanto à 
necessidade da contratação;
Considerando que o trator de esteira Caterpillar D4 é utilizado na execução de serviços 
públicos essenciais realizados pelo Município de Verê/PR;
Considerando que a realização da revisão preventiva de 250 horas é indispensável para 
garantir condições adequadas de funcionamento, segurança, desempenho e conservação 
do equipamento;
Considerando que a manutenção preventiva contribui para a preservação da vida útil do 
patrimônio público, evitando falhas mecânicas e paralisação dos serviços;
Considerando que a execução dos serviços por empresa autorizada assegura a utilização 
de peças originais, mão de obra especializada e observância às especificações técnicas 
do fabricante;
Considerando a inviabilidade de competição para a execução dos serviços e fornecimento 
das peças, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;
Considerando que a empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ nº 
76.527.951/0005-09, é distribuidora autorizada da marca Caterpillar na região;
Considerando que os valores da contratação encontram-se compatíveis com os praticados 
no mercado, conforme orçamento e documentos constantes do processo;
RESOLVE:
AUTORIZAR a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no 
CNPJ nº 76.527.951/0005-09, para realização da revisão preventiva de 250 horas do trator 
de esteira Caterpillar D4 pertencente à frota do Município de Verê/PR, compreendendo 
fornecimento de peças e execução de serviços.
O valor total da contratação é de R$ 3.321,21 (três mil trezentos e vinte e um reais e vinte 
e um centavos).
Por fim, certifico que a presente contratação atende ao interesse público e observa os 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
Verê, 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal

Cod465723
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Concurso Público 01/2025

EDITAL Nº 23/2026
CONVOCAÇÃO
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
RESOLVE.
Art. 1º–CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 
aberto por intermédio do Edital nº 01/2025, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Verê, Estado do Paraná, a fim de se habilitar a 
respectiva contratação:
CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Inscrição NOME DO CANDIDATO NASCIMENTO LP MAT INF/CE C Classificação

23800409 FELIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA 31/12/2001 20,00 3,00 10,00 46,00 1º

Art. 2º–O candidato acima descrito deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos desta Municipalidade no prazo IMPRORROGÁVEL de 05(cinco) dias úteis, 
após a publicação deste Edital, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
munido dos seguintes documentos (original e cópia): Cópia da Carteira de Identidade; 
Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; Cópia do Título de Eleitor e comprovante 
de regularidade eleitoral; Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa 
(se do sexo masculino); Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; Cópia da certidão de 
nascimento ou casamento; Tipagem sanguínea; CTPS e PIS/PASEP; Cópia da certidão 
de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; Carteira de vacinação dos filhos 
até 05 (cinco) anos; Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito Estadual 
(do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); Certidão negativa de antecedentes 
criminais Federal; Comprovante de endereço; Comprovante da escolaridade exigida para 
provimento do cargo pretendido; Registro no Conselho de classe (cargos técnicos e nível 
superior); Declaração de Bens, Declaração de não acúmulo de cargos.
Para os(as) candidatos(as) inscritos(as) como pessoa com deficiência, além do Atestado 
de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico comprovando aptidão e 
compatibilidade com as funções do cargo emitido por Médico do Trabalho.
Para os(as) candidatos(as) inscritos(as) como pessoa afrodescendentes, deve ser 
apresentado auto declaração.
Após a entrega de toda a documentação solicitada o candidato deverá providenciar demais 
documentos, se necessário, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Verê, em especial, comprovante de abertura de conta em banco conveniado 
indicado pelo Departamento de Recursos Humanos, contendo o número da agência e 
conta.
Art. 3º–O não comparecimento do candidato ora convocado no local e data estabelecidos 
no artigo 2º deste edital implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar o próximo candidato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 26 de maio de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal

Cod465750
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 277/2025 – Concorrência Eletrônica Nº 2/2025.
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica de vias urbana em 
CBUQ, 9.548,16m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato nº 277/2025 
para mais 120 (cento e vinte) dias, passando os novos prazos de execução a vigorar, 
respectivamente, até a data de 23/09/2026.
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod465735
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa CONSTRUTORA L D LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 308/2025 – Concorrência Eletrônico Nº 7/2025.
OBJETO: Contratação de empresas para reforma do Ginásio Municipal de Esportes do 
Município de Verê
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 30.032,69 
(Trinta Mil e Trinta e Dois Reais e sessenta e nove Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod465737

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa ELETROWAY LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 55/2026 – Pregão Eletrônico Nº 20/2026.
OBJETO: Aquisição de bebedouros de água industriais em aço inoxidável, destinados ao 
atendimento das necessidades das diversas secretarias municipais.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.970,00 
(Dois Mil, Novecentos e Setenta Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod465775
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2026 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
 

À vista do contido no processo em referência, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação, apoio 
operacional alimentar (copa e cozinha) e controle de acesso físico (vigia), com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, visando garantir a salubridade, a segurança e o 
suporte operacional indispensáveis às atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Sudoeste (CONSUD), ADJUDICO E HOMOLOGO em todo teor e, conforme o 
julgamento levado a efeito pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o objeto da licitação em 
referência a favor da licitante, conforme consta na tabela abaixo. 
 
Grupo Empresa vencedora Valor Total Item 

2 Nutricol Comércio De Produtos Alimentícios Ltda R$ 389.520,00 

Valor total R$ 389.520,00 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e vinte reais). 
 
Francisco Beltrão – PR, 26 de maio de 2026. 
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste. 

 
 

 
JEAN PIERR CATTO 

Presidente 
 
 

Cod465721
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA - CIF
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